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PROCESSO 15746.721761/2022-76

ACORDAO 3102-003.029 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 13 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2019 a 31/12/2019
AUTO DE INFRACAO. ONUS DA PROVA.

Se o Fisco efetua o langamento fundado nos elementos apurados no
procedimento fiscal, cabe ao Autuado, na sua contestacdo, apresentar
provas inequivocas de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos de tal
direito do Fisco, conforme preceitua o art.373 do CPC/2015.

TRIBUTACAO CONCENTRADA. PESSOA JURIDICA INDUSTRIAL. PRODUTOS
FARMACEUTICOS. CREDITO PRESUMIDO.

Apenas a pessoa juridica que proceda a industrializacdo dos produtos
farmacéuticos podera calcular o crédito presumido da contribuicdo para o
PIS, nos termos do art. 3° da Lei n® 10.147/2000.
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Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/01/2019 a 31/12/2019
AUTO DE INFRACAO. ONUS DA PROVA.

Se o Fisco efetua o lancamento fundado nos elementos apurados no
procedimento fiscal, cabe ao Autuado, na sua contestacdao, apresentar
provas inequivocas de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos de tal
direito do Fisco, conforme preceitua o art.373 do CPC/2015.

TRIBUTAGCAO CONCENTRADA. PESSOA JURIDICA INDUSTRIAL. PRODUTOS
FARMACEUTICOS. CREDITO PRESUMIDO.

Apenas a pessoa juridica que proceda a industrializacdo dos produtos
farmacéuticos podera calcular o crédito presumido da contribuicdo para o
PIS, nos termos do art. 3° da Lei n° 10.147/2000.
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/01/2019 a 31/12/2019
			 
				 AUTO DE INFRAÇÃO. ÔNUS DA PROVA.
				 Se o Fisco efetua o lançamento fundado nos elementos apurados no procedimento fiscal, cabe ao Autuado, na sua contestação, apresentar provas inequívocas de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos de tal direito do Fisco, conforme preceitua o art.373 do CPC/2015.
				 TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA. PESSOA JURÍDICA INDUSTRIAL. PRODUTOS FARMACÊUTICOS. CRÉDITO PRESUMIDO.
				 Apenas a pessoa jurídica que proceda à industrialização dos produtos farmacêuticos poderá calcular o crédito presumido da contribuição para o PIS, nos termos do art. 3° da Lei n° 10.147/2000.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/01/2019 a 31/12/2019
			 
				 AUTO DE INFRAÇÃO. ÔNUS DA PROVA.
				 Se o Fisco efetua o lançamento fundado nos elementos apurados no procedimento fiscal, cabe ao Autuado, na sua contestação, apresentar provas inequívocas de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos de tal direito do Fisco, conforme preceitua o art.373 do CPC/2015.
				 TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA. PESSOA JURÍDICA INDUSTRIAL. PRODUTOS FARMACÊUTICOS. CRÉDITO PRESUMIDO.
				 Apenas a pessoa jurídica que proceda à industrialização dos produtos farmacêuticos poderá calcular o crédito presumido da contribuição para o PIS, nos termos do art. 3° da Lei n° 10.147/2000.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer do recurso voluntário, afastar a preliminar e, no mérito, por maioria, em negar-lhe provimento. Vencidas as conselheiras Joana Maria de Oliveira Guimarães e Sabrina Coutinho Barbosa, que entendiam que restou comprovado nos autos que a empresa recorrente era fabricante dos produtos (medicamentos) objeto do crédito presumido, nos temos do art.3e, da Lei ne10.147/2000. A conselheira Sabrina Coutinho Barbosa manifestou interesse em declarar voto. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo – Presidente e Relator
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jorge Luís Cabral, Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Fabio Kirzner Ejchel, Sabrina Coutinho Barbosa, Wilson Antônio de Souza Correa e Pedro Sousa Bispo (Presidente).
	
	 
		 Por bem relatar os fatos, adoto o relatório da decisão recorrida, com os devidos acréscimos:
		 INTRODUÇÃO
		 1.Trata o presente processo de autos de infração lavrados em 20/12/2022 contra a Contribuinte acima identificada, tendo por fundamento a insuficiência de recolhimento dos tributos PIS (valor de R$ 3.520.437,23) e Cofins (valor de R$ 16.596.346,87), acrescidos de juros de mora e multa, relativos ao ano-calendário de 2019, apurada no curso de ação fiscal.
		 DO TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL
		 2.A seguir, reproduzimos as principais considerações relacionadas pela autoridade fiscal em seu Termo de Verificação Fiscal, que subsidiaram a lavratura dos autos de infração citados acima:
		 (...)Os trabalhos de fiscalização foram iniciados através do Termo de Início de Fiscalização de 26/11/2021 via DTE (Domicílio Tributário Eletrônico), com ciência em 29/11/2021, através do Dossiê de Atendimento n. 13042.109469/2021-00, ...
		 (... )2- DAS VERIFICAÇÕES / AUDITORIA 
		 /
		 Em atendimento, o contribuinte protocolou a seguinte petição: 
		 (...)
		 /
		 A planilha citada no item 3 da petição, consta anexa ao PAF 15746.721761/2022-70.
		 Em continuidade aos trabalhos de fiscalização, o contribuinte foi intimado, através do Termo de Intimação de 12/07/2022 a:
		 1) Elaborar planilha em Excel, com base nas notas fiscais, por mês. emitidas pela empresa, referente aos valores descritos no campo F700 - Deduções Diversas (Créditos presumidos - medicamentos) da EFD/2019. discriminando na planilha os itens das notas fiscais, a saber:
		 Nome do cliente/destinatário;
		 a)CNPJ do cliente/destinatário;
		 b)Número da Nota fiscal:
		 c)Chave eletrônica da NFE;
		 d)Data da Nota fiscal;
		 e)CFOP da operação:
		 f)Discriminação da mercadoria/produto;
		 g)Discriminação mercadoria/produto;
		 h) NCM da mercadoria/produto;
		 i)Alíquotas do PIS e COFINS;
		 j)Valores dos tributos do PIS e COFINS;
		 k)Valor da nota fiscal;
		 l)CST PIS/COFINS;
		 m) Base de Cálculo PIS/COFINS;
		 n) Informações do campo informações complementares.
		 Em atendimento à intimação supra, o contribuinte protocolou a seguinte petição: (...)
		 /
		 O contribuinte anexou junto à petição acima, a planilha DOC_Comprobatorio.xlsx referente às notas fiscais emitidas do campo F700 - Deduções Diversas (créditos presumidos - medicamentos) da EFD/2019, constante do PAF 15746.721761/2022 70.
		 Posteriormente, em 09-09-2022 o contribuinte foi intimado a:
		 /
		 /
		 Em atendimento à intimação, o contribuinte anexou ao Dossiê de Atendimento n. 13032.109469/2021-00, (anexos aos autos) o que segue:
		 /
		 A fim de satisfazer satisfatoriamente a determinação em referência a intimada, realizou a ampla revisão de suas escrituras fiscais , se valendo das memórias de cálculo produzidas a época, e identificou que não há diferenças entre os valores reportados no Registro M210/M610 e a abertura das notas fiscais eletrônicas constantes dos registros C100/C170 elencadas no termo de intimação ora respondido.
		 3. A fim de demonstrar tal situação, a intimada elaborou a planilha anexa (Dor 01) na qual foram segregadas em abas as informações reportadas nos registros C100/C170 das EFDs-Contribuicões submetidos á RFB (notas fiscais de veada de produtos) para o ano de 2019. No alto de cada aba mensal, consta um resumo das bases de cálculo e alíquotas aplicadas para cada espécie de operação, tudo devidamente demonstrado por meio das respectivas fórmulas de cálculo.
		 /
		 /
		 (... )
		 /
		 (...)
		 /
		 /
		 No curso da fiscalização observamos que:
		 Com relação à tributação de PIS/COFINS (produtos farmacêuticos), a Lei 10.147/2000 dispõe sobre os procedimentos a que se referem o correspondente crédito presumido, a saber:
		 “Art. 1º A Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS devidas pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização ou à importação dos produtos classificados nas posições 30.01; 30.03, exceto no código 3003.90.56; 30.04, exceto no código 3004.90.46; e 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; nos itens 3002.10.1; 3002.10.2; 3002.10.3; 3002.20.1; 3002.20.2; 3006.30.1 e 3006.30.2; e nos códigos 3002.90.20; 3002.90.92; 3002.90.99; 3005.10.10; 3006.60.00; 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; todos da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, serão calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: (Redação dada pela Lei nº 12.839, de 2013)I – incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de: ((Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)a) produtos farmacêuticos classificados nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00: 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento); (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)b) b) produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, classificados nas posições 33.03 a 33.07, exceto na posição 33.06, e nos códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01, 3401.20.10 e 96.03.21.00: 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento) e 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento); e (Redação dada pela Lei nº 12.839, de 2013)II – sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento, incidentes sobre a receita bruta decorrente das demais atividades.
		 § 1º Para os fins desta Lei, aplica-se o conceito de industrialização estabelecido na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI.
		 § 2º O Poder Executivo poderá, nas hipóteses e condições que estabelecer, excluir, da incidência de que trata o inciso I, produtos indicados no caput, exceto os classificados na posição 3004.
		 § 3º Na hipótese do § 2º, aplica-se, em relação à receita bruta decorrente da venda dos produtos excluídos, as alíquotas estabelecidas no inciso II.
		 Art. 2º São reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda dos produtos tributados na forma do inciso I do art. 1º, pelas pessoas jurídicas não enquadradas na condição de industrial ou de importador.
		 Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às pessoas jurídicas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples.
		 Art. 3º Será concedido regime especial de utilização de crédito presumido da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins às pessoas jurídicas que procedam à industrialização ou à importação dos produtos classificados na posição 30.03, exceto no código 3003.90.56, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3001.20.90, 3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e 3006.60.00, todos da TIPI, tributados na forma do inciso I do art. 1º, e na posição 30.04, exceto no código 3004.90.46, da TIPI, e que, visando assegurar a repercussão nos preços da redução da carga tributária em virtude do disposto neste artigo: (Redação dada pela Lei nº 10.548, de 2002)I - tenham firmado, com a União, compromisso de ajustamento de conduta, nos termos do § 6º do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; ou (Vide Medida Provisória nº 41, de 2002) (Incluído pela Lei nº 10.548, de 2002)II - cumpram a sistemática estabelecida pela Câmara de Medicamentos para utilização do crédito presumido, na forma determinada pela Lei nº 10.213, de 27 de março de 2001. (Vide Medida Provisória nº 41, de 2002) (Incluído pela Lei nº 10.548, de 2002)§ 1º O crédito presumido a que se refere este artigo será:
		 I - determinado mediante a aplicação das alíquotas estabelecidas na alínea a do inciso I do art. 1º desta Lei sobre a receita bruta decorrente da venda de medicamentos, sujeitas a prescrição médica e identificados por tarja vermelha ou preta, relacionados pelo Poder Executivo; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)II – deduzido do montante devido a título de contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no período em que a pessoa jurídica estiver submetida ao regime especial.
		 § 2º O crédito presumido somente será concedido na hipótese em que o compromisso de ajustamento de conduta ou a sistemática estabelecida pela Câmara de Medicamentos, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II deste artigo, inclua todos os produtos constantes da relação referida no inciso I do § 1º , industrializados ou importados pela pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 10.548, de 2002)§ 3º É vedada qualquer outra forma de utilização ou compensação do crédito presumido de que trata este artigo, bem como sua restituição.
		 § 4º O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado pelas pessoas jurídicas de que trata este artigo, na forma do art. 3º da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, do art. 3º da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, em relação a custos, despesas e encargos vinculados à produção e à comercialização dos produtos referidos no caput, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário, poderá ser objeto de: (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) Vigência I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) Vigência II - pedido de ressarcimento em espécie, observada a legislação específica aplicável à matéria. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) Vigência “ Observa-se no artigo 3º da Lei que:
		 Art. 3º Será concedido regime especial de utilização de crédito presumido da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins às pessoas jurídicas que procedam à industrialização ou à importação dos produtos classificados na posição 30.03, exceto no código 3003.90.56, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3001.20.90, 3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e 3006.60.00, todos da TIPI, tributados na forma do inciso I do art. 1º, e na posição 30.04, exceto no código 3004.90.46, da TIPI.... (grifos nossos).
		 O contribuinte foi intimado (Termo de Intimação de 09-09-2022) a esclarecer a essa fiscalização sobre o porquê da utilização dos seguintes CFOPs na apuração do crédito presumido no ano de 2019 para PIS e COFINS, a saber:
		 /
		 Observa-se que tais CFOPs foram devidamente informadas em NFEs e estão descrevendo que as mercadorias a elas relativas não foram sujeitas à industrialização ou importação como determina o artigo 3º da Lei 10.147/2000 para fins de apuração de crédito presumido.
		 Com isso, elaboramos a partir da planilha “DOC_Comprobatórios.xlsx apresentada pelo contribuinte, constante do PAF 15746.721761/2022-70, os devidos filtros sobre esses CFOPs descrevendo as mercadorias consideradas pelo mesmo para fins de apuração do crédito presumido com base na Lei 10.147/2000.
		 O quadro resumo mensal com os CFOPs citados no quadro acima é apresentado a seguir:
		 /
		 O contribuinte no item 17 da resposta ao termo de intimação de 09/09/2022, informa que:
		 “para os fins do artigo 3º da Lei 10.147/2000, a intimada é considerada pessoa jurídica produtiva na hipótese em que é detentora do registro do medicamento, mas terceiriza a fabricação para outra empresa e o adquire para comercialização” Se fosse esse o destino das mercadorias conforme art. 3º. Da Lei 10.147/2000, o contribuinte deveria ter emitido NFE de mercadoria na qual constasse que ele próprio procedeu à industrialização ou importação.
		 Para fins de ratificação da informação, elencamos 02 produtos de propriedade da empresa o ALTAD e ASTRO (Azitromicina Di-Hidratada).
		 O contribuinte, de acordo com as notas fiscais constantes do banco de dados da RFB procedeu às seguintes vendas dos produtos citados com correspondentes CFOPs 5102,5403,6102,6108,6110 e 6403:
		 /
		 /
		 A título de compras informamos abaixo quando das aquisições de mercadorias, os mesmos produtos ALTAD e ASTRO (Azitromicina Di-Hidratada), a saber:
		 /
		 O contribuinte informa que é detentora de marcas dentre elas a ALTAD e ASTRO (Azitromicina Di-Hidratada), de acordo com o item 10 de sua petição, em atendimento ao Termo de Intimação de 09/09/2022. Porém, para os CFOPs acima 5102, 5403, 6102, 6108, 6110 e 6403 a empresa adquiriu as mercadorias de terceiros. A Lei 10.147/2000 em seu artigo 3º é taxativa para fins de aproveitamento do lucro presumido de PIS/COFINS, ou seja, será concedido regime especial de utilização de crédito presumido da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins às pessoas jurídicas que procedam à industrialização ou à importação dos produtos classificados na posição 30.03, exceto no código 3003.90.56, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3001.20.90, 3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e 3006.60.00, todos da TIPI, tributados na forma do inciso I do art. 1º, e na posição 30.04, exceto no código 3004.90.46, da TIPI.
		 Para os CFOPs em tela, consta a informação nas notas fiscais de que as mercadorias foram adquiridas ou recebida de terceiros. Nos exemplos acima, o contribuinte utilizou de produto já acabado e procedeu a sua venda. Não foi observado nenhum tipo de industrialização ou importação das mercadorias, sujeitas aos CFOPs em questão, por parte do contribuinte.
		 Observa-se ainda que, o CFOP 5102, por exemplo, define:
		 CFOP 5102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento comercial de cooperativa destinadas a seus cooperados ou estabelecimento de outra cooperativa.
		 As mercadorias para esse CFOP, conforme se depreende ao texto acima, afirma que:
		 a) As mercadorias foram adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização;
		 b) As mercadorias não tenham sido objetos de processo industrial.
		 O item b acima corrobora com a informação da própria empresa de que, as mercadorias não foram objeto de industrialização.
		 O contribuinte em atendimento ao termo de intimação de 09/09/2018, cita em sua petição, a Solução de Consulta COSIT 188/2018 da qual transcrevemos a seguinte conclusão:
		 Conclusão 28.
		 “Diante do exposto, soluciono a presente consulta respondendo à consulente que, em se tratando de pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, produtora ou fabricante dos produtos relacionados no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 2000, permite-se o desconto de créditos relativos à aquisição desses produtos de outra pessoa jurídica importadora, produtora ou fabricante, para revenda no mercado interno ou para exportação, consoante art. 24 da Lei nº 11.727, de 2008. 28.1. Os créditos correspondem aos valores das contribuições devidos pelo vendedor em decorrência da operação, ou seja, sob a aplicação das alíquotas que incidiram na sua aquisição. 28.2. Na revenda desses produtos adquiridos nas condições acima, deve-se recolher as contribuições conforme as regras de incidência concentrada (alínea “a” do inciso I do art. 1º da Lei nº 10.17, de 2000). 29. Fica reformada a Solução de Consulta Cosit nº 182, de 28 de setembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 02 de outubro de 2018.” Observa-se que, a Solução de Consulta acima cita o artigo 1º da Lei 10.147/2000 e indica que:
		 Art. 1º A Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS devidas pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização ou à importação dos produtos classificados nas posições 30.01; 30.03, exceto no código 3003.90.56; 30.04, exceto no código 3004.90.46; e 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; nos itens 3002.10.1; 3002.10.2; 3002.10.3; 3002.20.1; 3002.20.2; 3006.30.1 e 3006.30.2; e nos códigos 3002.90.20; 3002.90.92; 3002.90.99; 3005.10.10; 3006.60.00; 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; todos da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, serão calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: (Redação dada pela Lei nº 12.839, de 2013) (Grifos nossos).
		 I – incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de: ((Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) ( a) produtos farmacêuticos classificados nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00: 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento); (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004).
		 Novamente temos a informação do artigo 1º, I, a da Lei de que as alíquotas no caso de industrialização ou importação de produtos farmacêuticos para os NCMs nela designados deverá ser respectivamente de 9,90 e 2,10 para a COFINS e PIS. A solução de consulta não se refere ao regime especial de utilização de crédito presumido para PIS/COFINS conforme determinado no artigo 3º do mesmo diploma legal. A Solução de Consulta COSIT 188/2018 informa apenas que a pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, produtora ou fabricante dos produtos relacionados no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 2000, permite-se o desconto de créditos relativos à aquisição desses produtos de outra pessoa jurídica importadora, produtora ou fabricante, para revenda no mercado interno ou para exportação.
		 Observa-se ainda que a utilização do crédito presumido designado no artigo 3º da Lei 10.147/2000 refere-se a créditos a serem utilizados mediante as vendas de mercadorias que sofreram industrialização ou importação por parte da mesma.
		 Abaixo, anexamos a planilha com os dados relativos à nova base de cálculo do contribuinte. Nesta incluímos as devidas glosas de créditos presumidos de PIS/COFINS 2019, pela utilização indevida de CFOPs de vendas de mercadorias que não foram sujeitas à industrialização/importação (CFOPs 5102, 5403, 6102, 6108, 6110 e 6403), já devidamente descritos, segundo determina o Artigo 3º da Lei 10.147/2000, a saber:
		 /
		 /
		 Procedemos a recomposição da base de cálculo de PIS/COFINS 2019 com as devidas glosas acima, constituídas na planilha “verificação final auto de infração” anexa ao PAF 15746.721761/2022-70.
		 Portanto, tendo em vista que, que tais mercadorias, conforme CFOP informados acima não se submeteram à industrialização ou importação por parte do contribuinte, irá ser constituído o devido auto de infração com glosa de valores correspondentes, alocados como crédito presumido de PIS/COFINS 2019, resultando em insuficiência de recolhimento.
		 Foi observado por essa fiscalização que, após apuração de glosa de créditos presumidos acima descritas, a existência de créditos de PIS/COFINS nos campos 1100 e 1500 do Sped Contribuições de 2019.
		 Com isso, intimamos o contribuinte, através do termo de intimação de 30/11/2022, a:
		 (...)
		 /
		 /
		 Em atenção à intimação supra, o contribuinte protocolou a seguinte resposta:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 O contribuinte protocolou junto à resposta acima, a planilha demonstrativa (Doc. 02), constante do PAF 15746.721761/2022-70.
		 Considerando-se a resposta acima do contribuinte no item 5 de que, “A Intimada expressa que NÃO tem interesse que eventuais créditos tributários apurados pela presente ação fiscal sejam compensados com eventuais débitos.” e no item 6 de que “a Intimada informa que o saldo credor até então acumulado, passou a ser consumido nas operações próprias, regularmente apuradas nos períodos subsequentes, conforme pode ser verificado dos 1100/1500 da sua EFDContribuições.”, conclui-se que não há que observar a compensação de ofício, a que se referem os créditos de PIS/COFINS/2019, conforme preceitua a Solução de Divergência nº 23, de 23.09.2013.
		 Portanto será efetuado o competente auto de infração já descrito, referente à glosa de créditos presumidos no ano de 2019 de PIS e COFINS com os respectivos valores de R$ 16.596.346,87 e R$ 3.520.437,23. Os valores mensais da autuação estão descritos em planilha já informada.
		 Os documentos/planilhas citados no presente Termo de Verificação constam do PAF 15746.721761/2022-70.
		 (...)DA IMPUGNAÇÃO 3. A interessada foi cientificada da decisão em 28/12/2022, e apresentou em 25/01/2023 sua impugnação de fls. 336/350, de onde se pode extrair os seguintes pontos:
		 3.A Impugnante é pessoa jurídica de direito privado que tem por objeto social a industrialização, o comércio, a importação e a exportação de produtos químicos e farmacêuticos, cosméticos, higiene e toucador, e correlatos para uso humano e veterinário. ...
		 (...)6. Não obstante, em 28.12.2022 a Impugnante foi surpreendida com a lavratura do Auto de Infração ora impugnado, pelo qual a D. Autoridade Fiscal entendeu pela glosa dos créditos presumidos de PIS e COFINS no ano de 2019, em razão da suposta utilização indevida de CFOPs de vendas de mercadorias que não teriam sido submetidas à classificadas (sic) sob os CFOPs nº 5102, 5403, 6102, 6108, 6110 e 6403.
		 (...)DO DIREITO AO CRÉDITO PRESUMIDO DE PIS E DA COFINS 8. ... Outrossim, é possível observar de sua EFD-Contribuições já acostada aos presentes autos e detidamente analisada pela I. Autoridade Fiscalizadora, grande parcela de sua receita bruta decorre da comercialização de produtos por ela fabricados.
		 9. Como forma de otimizar a sua produção e atender a demanda do mercado, assim como ocorre com outras indústrias do setor, regularmente a Impugnante contrata parceiros para que realizem a produção de alguns desses medicamentos. Vale dizer que tais medicamentos são registrados em nome da Impugnante junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), como é possível depreender dos documentos que seguem anexos (Doc. 03). Vale ressaltar que tais indústrias, quando contratadas, somente podem comercializar esses medicamentos à Impugnante.
		 10. Como bem descrito no Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal, o art. 1º da Lei nº 10.147/2000, determinou a aplicação do regime monofásico de apuração e recolhimento do PIS e da COFINS para diversos produtos farmacêuticos, classificados nas posições 30.01; 30.03, exceto no código 3003.90.56; 30.04, exceto no código 3004.90.46; e 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; nos itens 3002.10.1; 3002.10.2; 3002.10.3; 3002.20.1; 3002.20.2; 3006.30.1 e 3006.30.2; e nos códigos 3002.90.20; 3002.90.92; 3002.90.99; 3005.10.10; 3006.60.00; 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; todos da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI.
		 11. Desse modo, as pessoas jurídicas produtoras e importadoras dos produtos classificados nos NCMs descritos na norma assumem a cobrança dessas contribuições sociais de toda a cadeia de comercialização. Não obstante as pessoas jurídicas atacadistas e varejistas, ou, em alguns casos, apenas as pessoas jurídicas varejistas, apesar de se beneficiarem da alíquota zero do PIS e da COFINS nas vendas dos produtos monofásicos, suportarem o encargo financeiro dessas contribuições sobre os custos e despesas incorridas em sua atividade comercial (art. 2º da Lei nº 10.147/2000).
		 12. Oportuno ainda destacar que o §1º do art. 1º da Lei nº 10.147/2000 destaca que para os fins daquela lei, o conceito de industrialização deve ser tomado à luz da legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI.
		 13. A referida norma ainda está regulamentada pelo Decreto nº 3.803/2001, que trata da chamada lista positiva de medicamentos, identificados pelas tarjas vermelha e preta.
		 14. Seguindo o retrospecto legislativo que cerca a legislação tratada no presente processo administrativo, temos que o art. 3º da Lei 10.147/20011 determina que será concedido regime especial de utilização de crédito presumido da contribuição para o PIS e da COFINS às pessoas jurídicas que procedam “[...] à industrialização ou à importação dos produtos classificados na posição”.
		 15. Vale aqui fazer algumas observações relevantes acerca do direito ao crédito presumido a que se refere o art. 3º da Lei nº 10.147/2000. O primeiro ponto a observar é que o crédito presumido distingue daquele relativo à não cumulatividade do PIS e da COFINS, ou seja, a sua apuração não está relacionada necessariamente a compra de produto destinado à revenda ou à insumos (arts. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003), mas a simples comercialização dos produtos vinculados à sistemática. Para tornar ainda mais clara essa situação, observemos o que dispõe o §1º do art. 3º da Lei nº 10.147/2000:
		 Art. 3º. [...]
		 § 1º. O crédito presumido a que se refere este artigo será:
		 I - determinado mediante a aplicação das alíquotas estabelecidas na alínea a do inciso I do art. 1º desta Lei sobre a receita bruta decorrente da venda de medicamentos, sujeitas a prescrição médica e identificados por tarja vermelha ou preta, relacionados pelo Poder Executivo;
		 II – deduzido do montante devido a título de contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no período em que a pessoa jurídica estiver submetida ao regime especial.
		 16. A análise do dispositivo em referência torna clara a determinação de que o crédito deve ser calculado, tomando em conta as saídas dos produtos, e não a sua entrada para posterior revenda ou eventuais insumos.
		 17. Esse ponto é essencial a análise do tema aqui debatido, pelo fato de que os créditos presumidos de PIS e COFINS glosados pela D. Autoridade Fiscal dizem respeito especificamente àqueles calculados nas mercadorias vendidas pela Impugnante com a utilização dos CFOPs ns 5.102, 5.403, 6.102, 6.108, 6.110 e 6.403, que possuem a seguinte descrição:
		 /
		 /
		 18. Com efeito, se apegou a D. Autoridade Fiscal ao fato de que as mercadorias teriam sido adquiridas de terceiro, independentemente do fato de a Impugnante ser considerada industrializadora destas para fins de apuração do PIS e da COFINS na sistemática monofásica.
		 (...)20. É por esse motivo que posteriormente foi editado o art. 24 da Lei nº 11.727/2008 que tornou clara a autorização para que as pessoas jurídicas sujeitas à regra geral da não cumulatividade do PIS e da COFINS e que sejam produtoras ou fabricantes dos medicamentos, como é o caso da Impugnante, possam apurar crédito presumido em relação aos produtos que na etapa anterior forma adquiridos de outra pessoa jurídica importadora, produtora ou fabricante, para revenda no mercado interno. Eis o que prevê o mencionado dispositivo legal:
		 Art. 24. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, produtora ou fabricante dos produtos relacionados no § 1º do art. 2º da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, pode descontar créditos relativos à aquisição desses produtos de outra pessoa jurídica importadora, produtora ou fabricante, para revenda no mercado interno ou para exportação.
		 §1º Os créditos de que trata o caput deste artigo correspondem aos valores da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidos pelo vendedor em decorrência da operação.
		 §2º Não se aplica às aquisições de que trata o caput deste artigo o disposto na alínea b do inciso I do caput do art. 3º da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e na alínea b do inciso I do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
		 (...)22. Mais uma vez, chamamos a atenção para o fato de que o crédito apurado sobre o valor das saídas de tais produtos na sistemática monofásica, e não sobre o valor da aquisição como ocorre na sistemática da não-cumulatividade.
		 23. Desta feita, é possível afirmar que a empresa fabricante, como é o caso da Impugnante, tem o direito de apurar o crédito do PIS e da COFINS a que se refere o art. 3º da Lei nº 10.147/2000 mesmo quando terceiriza a produção de medicamento do qual é responsável pelo registro para comercialização ao mercado varejista.
		 24. Em complemento, vale ressaltar que a Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED) responsável pela adoção, implementação e coordenação de atividades relativas à regulação econômica do mercado de medicamentos, (art. 5º e art. 6º, inciso X da Lei nº 10.742/2003) e a elaboração da lista de produtos beneficiados pelo regime especial, por meio de seu Comunicado nº 5, de 31 de março de 2016 (Doc. 04), torna claro o fato de que para todos os fins é considerada “Empresa produtora” a pessoa jurídica detentora do registro do medicamento na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.
		 25. Frente a esse cenário, é possível verificar que para os fins do art. 3º da Lei nº 10.147/2000, a Impugnante é considerada pessoa jurídica produtora na hipótese em que é detentora do registro do medicamento, mas terceiriza a fabricação para outra empresa e o adquire para comercialização.
		 26. Ainda, vale ressaltar que a própria CMED notificou essa I. Receita Federal do Brasil a respeito da habilitação da Impugnante no Regime Especial de Crédito Presumido da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, com a relação de medicamentos classificados em lista positiva e a atualiza periodicamente.
		 (...)28. Vale ressaltar que o único motivo para a glosa dos créditos, segundo a autoridade fiscal, foi a comercialização dos medicamentos por meio de notas fiscais que estampavam os CFOPs 5.102, 5.403, 6.102, 6.108, 6.110 e 6.403.
		 29. A D. Autoridade Fiscal alega seu termo de verificação fiscal que, caso a Impugnante devesse ser considerada industrializadora nessas operações, deveria ter indicados CFOPs diversos.
		 (...)31. Com efeito, o Auto de Infração em referência decorre de um equívoco interpretativo, pois não é difícil perceber que a proteção dada pela Lei nº 10.147/2000 tem como destinatários os usuários desses medicamentos essenciais e não a empresa fabricante ou comercializadora.
		 32. A interpretação pretendida pela D. Autoridade Fiscal foi muito além da limitação no sentido presente nas regras da Lei nº 10.147/2000. Encaminhou-se a leitura isolada aos seus dispositivos, sem considerar as regras do crédito presumido e da alíquota zero que exigem aplicação conjunta a fim de garantir a plena desoneração do PIS e da COFINS em relação aos medicamentos da lista positiva, que não é demais repetir, é a razão de ser da aludida Lei.
		 33. A previsão contida no art. 24 da Lei n° 11.727/2008 representa a admissão legal de que essa operação conjunta ocorre na prática, sem que isso represente ofensa qualquer aos dispositivos da Lei n° 10.147/2000.
		 34. Ora, considerando todo o retrospecto legislativo apresentado, em especial o art. 24 da Lei nº 11.727/2008, certo é que não há vedação à apuração dos créditos, mas um dever de apurá-los a fim de manter os preços dos medicamentos em valores razoáveis à população.
		 35. Logo, é possível concluir que, a despeito de a Impugnante se valer do crédito presumido do PIS e da COFINS sobre produtos vendidos adquiridos por terceiro, por ser considerada pela legislação “Produtora” (CFOPs 5.102, 5.403, 6.102, 6.108, 6.110 e 6.403), faz jus ao crédito presumido, sob pena de distorção e majoração dos preços dos medicamentos.
		 III.2 DA NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DAS SOLUÇÕES DE CONSULTA SOBRE TEMAS SEMELHANTES 36. Os argumentos e dispositivos legais já apresentados nos tópicos anteriores são suficientes para fazer ruir a acusação fiscal ora combatida. Todavia, a fim de demonstrar de maneira irrefutável o direito ao crédito presumido apurado pela Impugnante, cumpre demonstrar que a I. Receita Federal do Brasil já editou Soluções de Consultas reconhecendo o direito do contribuinte.
		 37. Vale mencionar que nos termos do art. 33 da IN RFB nº 2.058/2021 as Soluções Consulta emitidas pela Cosit (Coordenação-Geral de Tributação) têm efeito vinculante no âmbito da Receita Federal do Brasil e respaldam o sujeito passivo que as aplicar, ainda que não seja o respectivo consulente, desde que se enquadre na hipótese por elas abrangida.
		 38. Não é demais lembrar que, nos termos do art. 142 do Código Tributário Nacional, o ato administrativo de lançamento é vinculado, razão pela qual torna-se nulo o auto de infração que não observa as normas e os efeitos vinculantes dos atos editados no âmbito da Receita Federal do Brasil.
		 39. A despeito de a D. Autoridade Fiscal ter indicado a Solução de Consulta COSIT nº 188, de 2018 em seu termo de verificação fiscal, fica claro que realizou um recorte distorcido do seu texto.
		 40. Deveras, a Coordenação de Administração Tributária (COSIT) dessa I. RFB assim se manifestou ao editar a Solução de Consulta COSIT nº 188, de 29 de outubro de 2018:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP EMENTA: CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA. REVENDA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS.
		 Em se tratando de pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, produtora ou fabricante dos produtos relacionados no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 2000, permite-se o desconto de créditos relativos à aquisição desses produtos de outra pessoa jurídica importadora, produtora ou fabricante, para revenda no mercado interno ou para exportação, consoante art. 24 da Lei nº 11.727, de 2008. Os créditos correspondem aos valores das contribuições devidos pelo vendedor em decorrência da operação, ou seja, sob a aplicação das alíquotas que incidiram na sua aquisição.
		 Na revenda desses produtos adquiridos nas condições acima, deve-se recolher as contribuições conforme as regras de incidência concentrada (alínea “a” do inciso I do art. 1º da Lei nº 10.17, de 2000).
		 REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 182, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018.
		 Dispositivos Legais: Lei nº 10.147, de 2000, art. 1º, I, a; Lei nº 10.833, de 2003, art. 25; Lei nº 11.727, de 2008, art. 24.
		 (...)41. A solução de consulta em referência, destaca pontualmente a necessidade de apuração do crédito presumido na hipótese em que um industrial adquire mercadoria de outro industrial, sujeita à sistemática monofásica de incidência do PIS e da COFINS, a fim de evitar a dupla incidência:
		 Nesse caso de revenda de produtos adquiridos no mercado interno, outra pessoa jurídica terá industrializado ou importado para o mercado nacional produtos que serão adquiridos pela consulente. Portanto, os referidos industrial e importador, quando auferirem receita bruta de venda de tais produtos da consulente, estão obrigados a apurar as duas contribuições de forma concentrada.
		 Desse modo, à primeira vista, estaria correta a interpretação sustentada pela interessada de que, na hipótese de revenda desses produtos adquiridos no mercado interno, sua receita bruta estaria submetida à incidência das duas contribuições com alíquota zero, porque ele atuaria na condição de atacadista ou de varejista, não figurando como fabricante ou importador relativamente a tais operações.
		 Entretanto, analisando o art. 24 da Lei n° 11.727, de 23 de junho de 2008, encontra-se resposta negativa ao primeiro questionamento da consulente, ou seja, não se pode afirmar que seu entendimento está correto. Senão vejamos:
		 [...]
		 Desta forma, de acordo com o dispositivo supracitado, e respondendo ao segundo questionamento, sendo a interessada sujeita à não cumulatividade, ela pode descontar créditos relativos à aquisição dos medicamentos enumerados na alínea “a” do inciso I do art. 1° da Lei n° 10.147, de 2000, de outra pessoa jurídica importadora, produtora ou fabricante, para revenda no mercado interno (caso em análise) ou exportação.
		 Ainda consoante o §1° do mesmo artigo, os créditos correspondem aos valores das contribuições devidos pelo vendedor em decorrência da operação, ou seja, sob a aplicação das alíquotas que incidiram na sua aquisição.
		 Por conseguinte, na revenda desses produtos adquiridos conforme hipótese acima, a consulente deverá recolher as contribuições conforme as regras de incidência concentrada (alínea “a” do inciso I do art. 1° da Lei n° 10.17, de 2000).
		 Portanto, a despeito da vedação da consulente apurar créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins em relação à revenda de produtos sujeitos a cobrança concentrada das contribuições em etapa anterior, nos termos do inciso I do art. 3° da Lei n° 10.637, de 2002, e da Lei n° 10.833, de 2003, o §2° do art. 24 da Lei n° 11.727, de 2008, prevê a possibilidade de creditamento relativo a esta operação.
		 Conclusão Diante do exposto, soluciono a presente consulta respondendo à consulente que, em se tratando de pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, produtora ou fabricante dos produtos relacionados no inciso I do art. 1° da Lei n° 10.147, de 2000, permite-se o desconto de créditos relativos à aquisição desses produtos de outra pessoa jurídica importadora, produtora ou fabricante, para revenda no mercado interno ou para exportação, consoante art. 24 da Lei n° 11.727, de 2008.
		 Os créditos correspondem aos valores das contribuições devidos pelo vendedor em decorrência da operação, ou seja, sob a aplicação das alíquotas que incidiram na sua aquisição.
		 Na revenda desses produtos adquiridos nas condições acima, deve-se recolher as contribuições conforme as regras de incidência concentrada (alínea “a” do inciso I do art. 1° da Lei n° 10.17, de 2000).
		 Ato contínuo, a DRJ-06 julgou a impugnação do contribuinte nos termos sintetizados na ementa, a seguir transcrita:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Período de apuração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
		 NÃO-CUMULATIVIDADE. HIPÓTESES DE CREDITAMENTO.
		 As hipóteses de creditamento no âmbito do regime não-cumulativo são somente as previstas na legislação de regência, dado que esta é exaustiva ao enumerar os custos e encargos passíveis de creditamento.
		 CRÉDITO PRESUMIDO. PRODUTOS FARMACÊUTICOS.
		 Farão jus a crédito presumido as pessoas jurídicas que procedam à industrialização ou à importação dos produtos classificados na posição 30.03, exceto no código 3003.90.56, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3001.20.90, 3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e 3006.60.00, todos da TIPI, tributados na forma do inciso I do art. 1°, e na posição 30.04, exceto no código 3004.90.46, da TIPI.
		 JURISPRUDÊNCIA. EFEITOS Os julgados administrativos e judiciais mesmo que proferidos pelos órgãos colegiados e ainda que consignados em súmula, mas sem uma lei que lhes atribua eficácia normativa, não constituem normas complementares do direito tributário.
		 LANÇAMENTO SOBRE A MESMA MATÉRIA FÁTICA.
		 Aplica-se à Contribuição para o PIS/Pasep o decidido sobre a Cofins, por se tratar de mesma matéria fática.
		  Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido  
		 Em seguida, devidamente notificada, a Recorrente interpôs recurso voluntário pleiteando a reforma do acórdão.
		 Neste recurso, a empresa suscitou uma questão preliminar de nulidade do acórdão recorrido e as mesmas questões de mérito, repetindo os mesmos argumentos apresentados na sua impugnação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Pedro Sousa Bispo, Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele se deve conhecer.
		 Conforme se depreende da leitura do relatório fiscal, trata o processo de autuação fiscal de diferenças de PIS e COFINS do período de 01/2019 a 12/2019, em decorrência de glosa de crédito presumido indevidamente apropriado pela empresa autuada.
		 A empresa recorrente é pessoa jurídica de direito privado que tem por objeto social a industrialização, o comércio, a importação e a exportação de produtos químicos e farmacêuticos, cosméticos, higiene e toucador, e correlatos para uso humano e veterinário.
		 Segundo explicitado nos autos, na execução da sua atividade, a empresa faz a  aplicação do regime monofásico de apuração e recolhimento do PIS e da COFINS para diversos produtos farmacêuticos, classificados nas posições 30.01; 30.03, exceto no código 3003.90.56; 30.04, exceto no código 3004.90.46; e 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; nos itens 3002.10.1; 3002.10.2; 3002.10.3; 3002.20.1; 3002.20.2; 3006.30.1 e 3006.30.2; e nos códigos 3002.90.20; 3002.90.92; 3002.90.99; 3005.10.10; 3006.60.00; 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; todos da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI, nos termos do art. 1º da Lei nº 10.147/2000.
		 Segundo a fiscalização, o contribuinte se utilizou indevidamente do crédito presumido previsto no caput do art.3º, da Lei nº10.147/2000, haja vista que suspostamente não atenderia a todos os requisitos para usufruir do benefício fiscal, qual seja, ser pessoa jurídica que proceda à industrialização ou à importação dos produtos classificados na posição 30.03, exceto no código 3003.90.56, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3001.20.90, 3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e 3006.60.00, todos da TIPI.
		 Nesse contexto, afirma a fiscalização que efetuou glosas de créditos presumidos de PIS/COFINS 2019, pela utilização indevida de CFOPs de vendas de mercadorias constantes dos NCMs citados que não foram sujeitas à industrialização/importação (CFOPs 5102, 5403, 6102, 6108, 6110 e 6403), segundo determina o Artigo 3º da Lei 10.147/2000. 
		 Para os CFOPs em tela, afirma que consta a informação nas notas fiscais de que as mercadorias foram adquiridas ou recebida de terceiros. De acordo como os CFOPs utilizados, o contribuinte utilizou de produto já acabado e procedeu a sua venda. Não foi observado nenhum tipo de industrialização ou importação das mercadorias, sujeitas aos CFOPs em questão, por parte do contribuinte.
		 Conclui com a afirmação de que a utilização do crédito presumido designado no artigo 3º da Lei 10.147/2000 refere-se a créditos a serem utilizados mediante as vendas de mercadorias que sofreram industrialização ou importação por parte da mesma.
		 Feitas essas breves considerações para melhor compreensão das matérias em debate, passa-se à análise das pretensões da recorrente em suas preliminares e mérito.
		 
		 Nulidade do acórdão recorrido
		   A recorrente argumenta em sede preliminar que há vício de nulidade visto que ao realizar o julgamento do mérito, o d. julgador não rebateu todos os pontos trazidos pela Recorrente na defesa apresentada, indo de encontro com o art. 59, II do Dec. nº 70.235/72.
		 Segundo afirma, o v. acórdão deixou de analisar as Soluções de Consulta COSIT apresentadas pela Recorrente, bem como as provas acostadas aos autos que demonstram que a recorrente fazia jus ao crédito presumido a que se refere o art. 3º da Lei nº 10.147/2000.
		 Sem razão a recorrente.
		 Não prosperam as alegações de cerceamento do direito defesa por falta de motivação suscitadas pela recorrente, visto que está claramente indicada na decisão recorrida a motivação para a manutenção do conteúdo da autuação, qual seja, o não atendimento da recorrente de todos os requisitos para usufruir do benefício fiscal do crédito presumido previsto no art. 3º da Lei nº 10.147/2000.
		 O que se verifica tanto na impugnação quanto no recurso voluntário apresentados é exatamente o pleno exercício do direito de defesa pela recorrente, que tratou de apresentar alegações fundamentadas para a glosa de crédito presumido realizada pela fiscalização, trazendo argumentos relevantes para o presente julgamento.
		 Ademais, como é cediço, o julgador não precisa enfrentar todos os pontos questionados pelo contribuinte, mas tão somente aqueles essenciais trazidos no recurso para formar o seu convencimento. No presente caso, não se observa qualquer falta de análise de aspecto fundamental para o deslinde da lide pelo Julgador a quo.
		 Cabe destacar ainda que as hipóteses de nulidade estão previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/1972. Consoante tal dispositivo, são nulos, além dos atos e termos lavrados por pessoa incompetente, os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, o que não se afigura nos autos.
		 Com essa fundamentação, afasta-se a preliminar.
		 
		 Direito ao crédito presumido de PIS e da COFINS
		 No mérito, diz a recorrente que como forma de otimizar a sua produção e atender a demanda do mercado, assim como ocorre com outras indústrias do setor, regularmente contrata parceiros para que realizem a produção de alguns desses medicamentos. Afirma que tais medicamentos são registrados em nome da Recorrente junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), como é possível depreender dos documentos anexados à defesa. Além disso, ressalta ainda que tais indústrias, quando contratadas, somente podem comercializar esses medicamentos à recorrente.
		 Aduz que a análise do dispositivo que estabelece o crédito presumido em referência torna clara a determinação de que o crédito deve ser calculado tomando em conta as saídas dos produtos e não a sua entrada para posterior revenda ou eventuais insumos, conforme dispõe o §1º do art. 3º da Lei nº 10.147/2000:
		 Art. 3º. [...]
		 § 1º. O crédito presumido a que se refere este artigo será:
		 I - determinado mediante a aplicação das alíquotas estabelecidas na alínea a do inciso I do art. 1º desta Lei sobre a receita bruta decorrente da venda de medicamentos, sujeitas a prescrição médica e identificados por tarja vermelha ou preta, relacionados pelo Poder Executivo;
		 II – deduzido do montante devido a título de contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no período em que a pessoa jurídica estiver submetida ao regime especial.
		 Com efeito, diz que a D. Autoridade Fiscal, equivocadamente, apegou-se ao fato de que as mercadorias teriam sido adquiridas de terceiro sob os CFOPs nºs 5.102, 5.403, 6.102, 6.108, 6.110 e 6.403, independentemente do fato de a Recorrente ser considerada industrializadora destas para fins de apuração do PIS e da COFINS na sistemática monofásica.
		 /
		 Consequentemente, diz que é possível afirmar que a empresa fabricante, como é o caso da recorrente, tem o direito de apurar o crédito do PIS e da COFINS a que se refere o art.3º da Lei nº 10.147/2000 mesmo quando terceiriza a produção de medicamento do qual é responsável pelo registro para comercialização ao mercado varejista.
		 Frente a esse cenário, é possível verificar que para os fins do art. 3º da Lei nº 10.147/2000, a recorrente é considerada pessoa jurídica produtora na hipótese em que é detentora do registro do medicamento, mas terceiriza a fabricação para outra empresa e o adquire para comercialização.
		 Em complemento, ressalta que a Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED) responsável pela adoção, implementação e coordenação de atividades relativas à regulação econômica do mercado de medicamentos, (art. 5º e art.6º, inciso X da Lei nº 10.742/2003) e a elaboração da lista de produtos beneficiados pelo regime especial, por meio de seu Comunicado nº 5, de 31 de março de 2016, torna claro o fato de que para todos os fins é considerada “Empresa produtora” a pessoa jurídica detentora do registro do medicamento na Agência Nacional de Vigilância Sanitária -ANVISA.
		 Ressalta que a própria CMED notificou essa I. Receita Federal do Brasil a respeito da habilitação da Recorrente no Regime Especial de Crédito Presumido da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, com a relação de medicamentos classificados em lista positiva e a atualiza periodicamente.
		 Com esse cenário, diz ser possível verificar que para os fins do art. 3º da Lei nº 10.147/2000, a recorrente é considerada pessoa jurídica produtora na hipótese em que é detentora do registro do medicamento, mas terceiriza a fabricação para outra empresa e o adquire para comercialização.
		 Expostas as bases da defesa apresentada, passa-se à análise quanto a sua procedência.
		 Como se observa, a controvérsia se resume no fato da empresa não ter comprovado que atendeu a um dos requisitos para usufruir do crédito presumido previsto no art.3º, da Lei nº10.147/2000, por ter calculado tal crédito na saída de mercadorias adquiridas de terceiro, sem que seja fabricante ou importadora da lista de mercadorias (medicamentos) com NCM constante do referido dispositivo legal.
		 Por oportuno, transcreve-se os dispositivos legais que regem o referido crédito presumido:
		 Lei nº10.147/2000 
		 Art. 1º A Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS devidas pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização ou à importação dos produtos classificados nas posições 30.01; 30.03, exceto no código 3003.90.56; 30.04, exceto no código 3004.90.46; e 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; nos itens 3002.10.1; 3002.10.2; 3002.10.3; 3002.20.1; 3002.20.2; 3006.30.1 e 3006.30.2; e nos códigos 3002.90.20; 3002.90.92; 3002.90.99; 3005.10.10; 3006.60.00; 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; todos da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, serão calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: (Redação dada pela Lei nº 12.839, de 2013)
		 I – incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de: ((Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (Vide Medida Provisória nº 609, de 2013)
		 a) produtos farmacêuticos classificados nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00: 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento); (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 b) produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, classificados nas posições 33.03 a 33.07, exceto na posição 33.06, e nos códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01, 3401.20.10 e 96.03.21.00: 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento) e 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento); e (Redação dada pela Lei nº 12.839, de 2013)
		 II – sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento, incidentes sobre a receita bruta decorrente das demais atividades.
		 § 1º Para os fins desta Lei, aplica-se o conceito de industrialização estabelecido na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI.
		 § 2º O Poder Executivo poderá, nas hipóteses e condições que estabelecer, excluir, da incidência de que trata o inciso I, produtos indicados no caput, exceto os classificados na posição 3004.
		 § 3º Na hipótese do § 2º, aplica-se, em relação à receita bruta decorrente da venda dos produtos excluídos, as alíquotas estabelecidas no inciso II.
		 Art. 2º São reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda dos produtos tributados na forma do inciso I do art. 1º, pelas pessoas jurídicas não enquadradas na condição de industrial ou de importador.
		 Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às pessoas jurídicas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples.
		 Art. 3º Será concedido regime especial de utilização de crédito presumido da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins às pessoas jurídicas que procedam à industrialização ou à importação dos produtos classificados na posição 30.03, exceto no código 3003.90.56, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3001.20.90, 3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e 3006.60.00, todos da TIPI, tributados na forma do inciso I do art. 1º, e na posição 30.04, exceto no código 3004.90.46, da TIPI, e que, visando assegurar a repercussão nos preços da redução da carga tributária em virtude do disposto neste artigo: (Redação dada pela Lei nº 10.548, de 2002)
		 I - tenham firmado, com a União, compromisso de ajustamento de conduta, nos termos do § 6º do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; ou (Vide Medida Provisória nº 41, de 2002) (Incluído pela Lei nº 10.548, de 2002)
		 II - cumpram a sistemática estabelecida pela Câmara de Medicamentos para utilização do crédito presumido, na forma determinada pela Lei nº 10.213, de 27 de março de 2001. (Vide Medida Provisória nº 41, de 2002) (Incluído pela Lei nº 10.548, de 2002)
		 § 1º O crédito presumido a que se refere este artigo será:
		 I - determinado mediante a aplicação das alíquotas estabelecidas na alínea a do inciso I do art. 1º desta Lei sobre a receita bruta decorrente da venda de medicamentos, sujeitas a prescrição médica e identificados por tarja vermelha ou preta, relacionados pelo Poder Executivo; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 II – deduzido do montante devido a título de contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no período em que a pessoa jurídica estiver submetida ao regime especial.
		 § 2º O crédito presumido somente será concedido na hipótese em que o compromisso de ajustamento de conduta ou a sistemática estabelecida pela Câmara de Medicamentos, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II deste artigo, inclua todos os produtos constantes da relação referida no inciso I do § 1º , industrializados ou importados pela pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 10.548, de 2002)
		 § 3º É vedada qualquer outra forma de utilização ou compensação do crédito presumido de que trata este artigo, bem como sua restituição.
		 (...)
		 (negritos nossos)
		 Como se observa nos dispositivos transcritos, a Lei nº 10.147/00, quando instituiu a incidência monofásica da contribuição para o PIS/Cofins devidas pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização ou à importação sobre os produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal, ao mesmo tempo, criou o regime especial de crédito presumido para os medicamentos identificados por posições na TIPI expressamente citadas.
		 Como é cediço, a lei concentrou a incidência das contribuições ao PIS e à COFINS sobre as receitas auferidas pelos fabricantes ou importadores com a venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, desonerando, por sua vez, as vendas dos comerciantes atacadistas ou varejistas pela aplicação de alíquota zero. E, na mesma lei, reduziu os preços de determinados medicamentos, instituindo o regime especial de utilização de crédito presumido, no mesmo percentual das alíquotas referentes à incidência concentrada, 2,1% para a Contribuição para o PIS/Pasep e 9,9% para a Cofins.
		 O crédito presumido do art. 3º da Lei n.° 10.147/2000 será deduzido do montante devido a título de PIS/Pasep e de Cofíns, no período em que a pessoa jurídica estiver submetida ao regime especial, sendo vedada, à época da autuação, qualquer outra forma de utilização do crédito presumido, inclusive sua compensação ou restituição.
		 Para a empresa usufruir dos referidos créditos presumidos, depreende-se que a lei estabeleceu os seguintes requisitos:
		 Ser pessoa jurídica que proceda a industrialização ou a importação dos produtos classificados na posição 30.03, exceto no código 3003.90.56, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3001.20.90, 3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e 3006.60.00, todos da TIPI, tributados na forma do inciso I do art. 1º, e na posição 30.04, exceto no código 3004.90.46, da TIPI;
		 tenha firmado, com a União, compromisso de ajustamento de conduta, nos termos do § 6º do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; ou (Incluído pela Lei nº 10.548, de 13.11.2002); e 
		 cumpra a sistemática estabelecida pela Câmara de Medicamentos para utilização do crédito presumido, na forma determinada pela Lei nº 10.213, de 27 de março de 2001. (Incluído pela Lei nº 10.548, de 13.11.2002)
		 No caso em apreço, a controvérsia se concentra em se o contribuinte atendeu o primeiro requisito de proceder a industrialização ou importação dos produtos de classificação fiscal contidos no dispositivo legal.
		 Como se constata, a fiscalização apurou que o crédito presumido sobre notas fiscais de saída sob os CFOPs 5.102, 5.403, 6.102, 6.108, 6.110 e 6.403, que indicam que as mercadorias não foram fabricadas ou importadas pela recorrente, mas adquiridas de terceiros e revendidas. Segue a descrição de cada CFOPs:
		 /
		 A recorrente não contesta que as mercadorias não foram fabricadas pelos seus estabelecimentos, mas afirma que foram industrializadas por encomenda por terceiros a sua ordem, nos termos do art.25, da Lei nº10.833/2003, tendo como destino toda a mercadoria fabricada pelos terceiros a Eurofarma, que é a detentora do registro do medicamento na Agência Nacional de Vigilância Sanitária -ANVISA. Abaixo as disposições da lei sobre a possibilidade das empresas encomendantes usufruírem do crédito presumido especial, previsto no art.3º, da Lei nº10.147/2000:
		 Lei nº 10.833/2003 
		 Art. 25. A pessoa jurídica encomendante, no caso de industrialização por encomenda, sujeita-se, conforme o caso, às alíquotas previstas nas alíneas a ou b do inciso I do art. 1º da Lei no 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações posteriores, incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda dos produtos nelas referidas. (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 
		 Parágrafo único. Na hipótese a que se refere o caput: 
		 I - as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS aplicáveis à pessoa jurídica executora da encomenda ficam reduzidas a 0 (zero); e 
		 II - o crédito presumido de que trata o art. 3º da Lei no 10.147, de 21 de dezembro de 2000, quando for o caso, será atribuído à pessoa jurídica encomendante. 
		 (negritos nossos)
		 Embora a recorrente tenha afirmado que as mercadorias foram industrializadas por encomenda a terceiros, não trouxe provas do fato alegado.
		 A recorrente apenas fez afirmações genéricas de que para comprovar a natureza dessas mercadorias bastaria se consultar as notas fiscais de entrada, nas quais constariam os CFOPs 5901 e 5902, por exemplo,  que atestariam que tais mercadorias foram industrializadas por terceiros, mas não trouxe sequer uma nota fiscal para lastrear a sua afirmação, no sentido de efetivamente comprovar que as mercadorias vendidas envolvidas na autuação foram objeto de industrialização por encomenda, o que comprovaria que a utilização de CFOPs de revenda de mercadorias utilizados teria se dado por um eventual equívoco na indicação do CFOP das notas fiscais.
		 Desta feita, a recorrente não trouxe aos autos qualquer documentação hábil e suficiente para comprovar que os produtos que compuseram as vendas realizadas sob os CFOPs 5.102, 5.403, 6.102, 6.108, 6.110 e 6.403, objeto da glosa de crédito presumido, foram industrializadas ou importadas pela própria empresa ou foram produzidas por meio de industrialização por encomenda com terceiros.
		 Como se sabe, se o Fisco efetua o lançamento fiscal, fundado nos elementos apurados na ação fiscal, cabe ao autuado, na sua contestação, apresentar provas inequívocas de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos de tal direito do Fisco. Isso é o que se conclui do art. 373, inciso I, do Código de Processo Civil – CPC, aplicado subsidiariamente ao processo administrativo fiscal Decreto nº 70.235/72 (PAF):
		 Art. 373. O ônus da prova incumbe:
		 I -ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; 
		 [...]
		 Em outro ponto da sua defesa, a recorrente afirma que tais medicamentos, constantes das vendas objeto da autuação, são registrados em seu nome junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), como é possível depreender dos documentos anexados à defesa. Ressalta que tais indústrias, quando contratadas, somente podem comercializar esses medicamentos à Recorrente.
		 Frente a esse cenário, diz que é possível verificar que, para os fins do art. 3º da Lei nº 10.147/2000, a recorrente é considerada pessoa jurídica produtora na hipótese em que é detentora do registro do medicamento, mas terceiriza a fabricação para outra empresa e o adquire para comercialização.
		 Afirma, ainda, que a própria CMED notificou essa I. Receita Federal do Brasil a respeito da habilitação da Recorrente no Regime Especial de Crédito Presumido da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, com a relação de medicamentos classificados em lista positiva e a atualiza periodicamente. A Autoridade Julgadora pode consultar no âmbito interno da Receita Federal quais os medicamentos produzidos pela Recorrente que estão devidamente submetidos ao mencionado regime especial.
		 Melhor sorte não tem a recorrente.
		 Como antes abordado, a controvérsia se resume em se o contribuinte atendeu o primeiro requisito de proceder a industrialização ou importação dos produtos de classificação fiscal contidos no dispositivo legal, não se discute se os medicamentos estejam registrados junto a ANVISA em nome da autuada ou que tenha se habilitado no Regime Especial de Crédito Presumido junto à CMED. O fato de ter atendido esses dois últimos requisitos não a habilita a usufruir do benefício fiscal do crédito presumido se não comprova que industrializa ou importa os produtos (medicamentos) dos códigos de NCM constantes do caput do art.3º, Lei nº10.147/2000, que compuseram as suas vendas saídas sob os CFOPs nºs 5.102, 5.403, 6.102, 6.108, 6.110 e 6.403, objeto da autuação fiscal. As determinações da ANVISA ou da CMED isoladamente não têm, por si só, o condão de habilitar o contribuinte para usufruir do benefício sem atender as demais condições.
		 Vale ainda ressaltar que, compulsando os autos na planilha de e-fls. 146, referente as notas que serviram de base para o cálculo do crédito presumido, confirma-se que os produtos (medicamentos) vendidos sob os CFOPs nºs 5.102, 5.403, 6.102, 6.108, 6.110 e 6.403, objeto da autuação, não tiveram, no período autuado, outras vendas também desses medicamentos decorrentes de fabricação própria ou encomenda, a exemplo dos códigos 5.101, 5.401, 6.101, 6.107, 6.109, 6.401.
		 Por fim, quanto às soluções de consulta citadas, nenhuma socorre a recorrente.
		 Cabe frisar que a Solução de Consulta COSIT nº 188, de 29 de outubro de 2018 não trata do crédito presumido especial previsto no art. 3º, da Lei nº10.147/2000, ora analisado, mas sim nele permite-se o desconto de créditos relativos à aquisição dos produtos relacionados no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 2000 de outra pessoa jurídica importadora, produtora ou fabricante, para revenda no mercado interno ou para exportação, consoante art. 24 da Lei nº 11.727, de 2008:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP EMENTA: CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA. REVENDA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS.
		 Em se tratando de pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, produtora ou fabricante dos produtos relacionados no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 2000, permite-se o desconto de créditos relativos à aquisição desses produtos de outra pessoa jurídica importadora, produtora ou fabricante, para revenda no mercado interno ou para exportação, consoante art. 24 da Lei nº 11.727, de 2008. Os créditos correspondem aos valores das contribuições devidos pelo vendedor em decorrência da operação, ou seja, sob a aplicação das alíquotas que incidiram na sua aquisição.
		 Na revenda desses produtos adquiridos nas condições acima, deve-se recolher as contribuições conforme as regras de incidência concentrada(alínea “a” do inciso I do art. 1º da Lei nº 10.17, de 2000).
		 REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 182, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018.
		 Dispositivos Legais: Lei nº 10.147, de 2000, art. 1º, I, a; Lei nº 10.833, de 2003, art. 25; Lei nº 11.727, de 2008, art. 24.
		 (negrito nosso)
		 Ademais, como se observa, para usufruir do referido crédito tratado na Solução de Consulta COSIT nº 188, de 29 de outubro de 2018, a empresa deve ser também produtora ou fabricante dos produtos relacionados no § 1º do art. 2º da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que foram objeto de revenda, o que não se deu no presente, como antes já demonstrado. Abaixo o texto do dispositivo da Lei nº 11.727, de 2008 que estabeleceu o referido crédito:
		 Art. 24. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, produtora ou fabricante dos produtos relacionados no § 1º do art. 2º da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, pode descontar créditos relativos à aquisição desses produtos de outra pessoa jurídica importadora, produtora ou fabricante, para revenda no mercado interno ou para exportação. (Vide Lei Complementar nº 214, de 2025) Produção de efeitos
		 § 1º Os créditos de que trata o caput deste artigo correspondem aos valores da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidos pelo vendedor em decorrência da operação.
		 § 2º Não se aplica às aquisições de que trata o caput deste artigo o disposto na alínea b do inciso I do caput do art. 3º da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e na alínea b do inciso I do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
		 (negrito nosso)
		 Com a devida vênia, sobre a interpretação do referido dispositivo, utilizo-me de trecho do voto proferido pelo conselheiro Jorge Abud Lima no acórdão nº 3302.7.576, de 25 de setembro de 2019:
		 A interpretação sistemática dos arts. 1° e 2° da Lei n° 10.147/00 e do art. 24 da Lei n° 11.727/08, permite estabelecer as seguintes regras para o regime monofásico:
		 1) se a venda dos produtos classificados nas posições 30.01; 30.03, exceto no código 3003.90.56; 30.04, exceto no código 3004.90.46; e 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; nos itens 3002.10.1; 3002.10.2; 3002.10.3; 3002.20.1; 3002.20.2; 3006.30.1 e 3006.30.2; e nos códigos 3002.90.20; 3002.90.92; 3002.90.99; 3005.10.10; 3006.60.00; 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00 da TIPI for efetuada por pessoa jurídica que industrialize ou importe esses produtos, a receita será tributada com as alíquotas diferenciadas do regime monofásico;
		 2) se a venda dos produtos nas posições 30.01; 30.03, exceto no código 3003.90.56; 30.04, exceto no código 3004.90.46; e 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; nos itens 3002.10.1; 3002.10.2; 3002.10.3; 3002.20.1; 3002.20.2; 3006.30.1 e 3006.30.2; e nos códigos 3002.90.20; 3002.90.92; 3002.90.99; 3005.10.10; 3006.60.00; 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00 da TIPI for efetuada por pessoa jurídica exclusivamente comerciante (que não seja industrial e nem importador), a receita será tributada com alíquota zero;
		 3) se a empresa industrial ou importadora auferir qualquer outra receita que não seja proveniente da venda dos produtos especificados no art. 1°, I, “b” da Lei n° 10.147/00, deverá tributar essas receitas com as alíquotas estabelecidas no art. 1°, II, da Lei n° 10.147/00 (0,65% para o PIS e 3% para a Cofins);
		 4) se a empresa industrial ou importadora, sujeita ao regime monofásico, adquirir os produtos especificados no art. 1°, I, “a” da Lei n° 10.147/00 de outra empresa industrial ou importadora, poderá descontar a título de créditos de PIS e Cofins o valor dessas contribuições devidos pelo fornecedor em decorrência da operação.
		 Desse modo, é irrelevante perquirir sobre a origem dos produtos, se industrializados ou importados pela própria empresa, ou se adquiridos de terceiros para revenda, pois o único critério estabelecido no art. 1°, I, a, da Lei n° 10.147/00 é a natureza do produto vendido.
		 (negritos nossos)
		 Disso se conclui que tanto o crédito presumido especial em comento (art.3º, da Lei 10.147/2000) como aquele crédito previsto no art.24, da Lei nº 11.727/2008 exigem que o beneficiário do crédito seja empresa industrial ou importadora dos produtos que ensejaram os referidos créditos.
		 Ainda, a defesa cita a recente Solução de Consulta COSIT nº 47/2023 que supostamente ratifica o direito de o contribuinte creditar-se dos valores:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins PRODUTOS FARMACÊUTICOS. CRÉDITOS PRESUMIDOS. IMPORTAÇÃO.
		 A pessoa jurídica que adquire os produtos farmacêuticos de que trata o art.3º da Lei nº 10.147, de 2000, no exterior, com recursos próprios e promove o seu despacho aduaneiro de importação, a fim de revendê-las, posteriormente, a pessoa jurídica encomendante previamente determinada, em razão de contrato firmado entre esta e a importadora, mediante autorização do titular do registro do referido produto na Anvisa, pode apurar e utilizar os créditos presumidos da Cofins previstos no referido artigo, desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, em especial a prévia habilitação pela CMED e pela própria RFB. Exige-se, ainda, que o registro do medicamento seja feito junto à Anvisa conforme o procedimento descrito na Resolução Anvisa RDC nº 31, de 2014.
		 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 102, DE 2016, À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 90, DE 2017, À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 67, DE 2019, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 610, DE 2017.
		 Dispositivos Legais: Lei nº 9.782, de 1999, arts. 2º, 7º e 8º; Lei nº 10.147, de 2000, arts. 1º e 3º; Lei nº 10.742, de 2003, arts. 3º, 6º, 7º, 9º e 13; Lei n° 11.281, de 2006, art. 11; Instrução Normativa SRF n° 634, de 2006; IN RFB nº 2.121, de 20122 arts. 460 a 477; Comunicado CMED nº 5, de 2016; e Resolução Anvisa RDC nº 31, de 2014, art. 7º.
		 (negritos nossos)
		 Vale repetir que para a empresa usufruir do benefício fiscal previsto no art.3º da Lei nº10.147/2000, deve atender aos requisitos da legislação de regência, conforme indicado na própria solução de consulta transcrita.
		 Como restou comprovado nos autos que a empresa, no período autuado, não é fabricante ou importadora dos produtos (medicamentos) saídos sob os CFOPs nºs 5.102, 5.403, 6.102, 6.108, 6.110 e 6.403, objeto da glosa, não há como se admitir o crédito presumido especial nesta situação.
		 Desta feita, deve ser mantida a glosa do crédito presumido especial calculado na forma do art.3º, da Lei nº10.147/2000.
		 Dispositivo
		 Diante do exposto, voto no sentido de conhecer do recurso, afastar a preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo
	
	 
		 Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa.
		 Em que pese o entendimento adotado pelo ilustre Relator, divirjo do voto condutor para dar provimento ao Recurso Voluntário, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas.
		 A controvérsia cinge-se à possibilidade de fruição do crédito presumido de PIS/COFINS no período autuado, especialmente diante do enquadramento da Recorrente como industrial, ainda que sob a modalidade de industrialização por encomenda, nos termos da legislação aplicável.
		 O voto condutor assentou que não teria restado comprovado que a Recorrente fosse fabricante ou importadora dos medicamentos vendidos sob os CFOPs nºs 5.102, 5.403, 6.102, 6.108, 6.110 e 6.403, razão pela qual afastou o direito ao crédito presumido especial.
		 Todavia, é justamente essa conclusão, fundada na suposta ausência de provas da condição de industrial, que enseja minha divergência. 
		 A Recorrente não nega as aquisições mencionadas no voto condutor, mas afirma, de forma coerente com o conjunto probatório, que tais aquisições decorreram de industrialização por encomenda, sendo os medicamentos de sua propriedade desde a origem, circunstância que lhe confere, por força de lei, a condição de industrial.
		 Nos termos do Regulamento do IPI (art. 4º inciso IV), aprovado pelo Decreto nº 7.212/2010, considera-se industrialização aquela realizada por terceiros mediante encomenda, quando a mercadoria permanece de propriedade do encomendante. 
		 Assim, não se exige que o titular do produto execute diretamente o processo fabril, bastando que detenha a propriedade do bem e assuma o risco econômico da operação, requisitos plenamente atendidos no caso concreto.
		 Com efeito, restou comprovado nos autos que a Recorrente é a única detentora do registro sanitário dos medicamentos junto à ANVISA, figurando como titular do registro, da marca e da responsabilidade sanitária, confira-se:
		 /
		 Trata-se de condição jurídica que não se confunde com mera atividade de revenda, uma vez que o registro sanitário é personalíssimo e indispensável à produção e comercialização de medicamentos, não podendo ser requerido ou mantido por terceiros estranhos à cadeia industrial.
		 Não bastasse isso, a Recorrente formalizou requerimentos de habilitação perante a Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos – CMED, para fins de apuração de crédito presumido de PIS/COFINS, procedimento que somente é admitido aos detentores da marca e do registro do medicamento, nos termos da Lei nº 10.147/2000, da Lei nº 10.742/2003 e da Resolução CMED nº 06/2001.
		 A própria Secretaria-Executiva da CMED reconheceu a titularidade da Recorrente, inclusive encaminhando à Receita Federal lista consolidada dos medicamentos enquadrados na lista positiva, conforme atestado:
		 /
		 /
		 /
		 Dessa forma, o reconhecimento administrativo pela ANVISA e pela CMED constitui elemento probatório robusto e suficiente para demonstrar a condição de industrial da Recorrente, não sendo razoável afastar tal enquadramento com base exclusivamente na leitura isolada dos CFOPs utilizados nas operações, os quais não possuem natureza constitutiva de direitos, devendo prevalecer a substância econômica e jurídica das operações realizadas.
		 Diante de todo o conjunto probatório constante dos autos, especialmente a titularidade do registro sanitário, o reconhecimento pela ANVISA e pela CMED, bem como o enquadramento legal da industrialização por encomenda, resta plenamente caracterizada a condição de industrial da Recorrente no período autuado, fazendo jus, portanto, à fruição do crédito presumido de PIS/COFINS, nos termos da legislação aplicável.
		 Por essas razões, dou provimento ao Recurso Voluntário, para afastar a glosa do crédito presumido, reconhecendo o direito da Recorrente à sua integral utilização.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sabrina Coutinho Barbosa.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer do recurso
voluntario, afastar a preliminar e, no mérito, por maioria, em negar-lhe provimento. Vencidas as
conselheiras Joana Maria de Oliveira Guimarades e Sabrina Coutinho Barbosa, que entendiam que
restou comprovado nos autos que a empresa recorrente era fabricante dos produtos
(medicamentos) objeto do crédito presumido, nos temos do art.3e, da Lei nel0.147/2000. A
conselheira Sabrina Coutinho Barbosa manifestou interesse em declarar voto.

Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo — Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jorge Luis Cabral, Joana
Maria de Oliveira Guimaraes, Fabio Kirzner Ejchel, Sabrina Coutinho Barbosa, Wilson Antonio de
Souza Correa e Pedro Sousa Bispo (Presidente).

RELATORIO

Por bem relatar os fatos, adoto o relatdrio da decisdo recorrida, com os devidos
acréscimos:

INTRODUCAO
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1.Trata o presente processo de autos de infracdo lavrados em 20/12/2022 contra
a Contribuinte acima identificada, tendo por fundamento a insuficiéncia de
recolhimento dos tributos PIS (valor de RS 3.520.437,23) e Cofins (valor de RS
16.596.346,87), acrescidos de juros de mora e multa, relativos ao ano-calendario
de 2019, apurada no curso de acgdo fiscal.

DO TERMO DE VERIFICAGAO FISCAL

2.A seguir, reproduzimos as principais consideragdes relacionadas pela autoridade
fiscal em seu Termo de Verificagdo Fiscal, que subsidiaram a lavratura dos autos
de infra¢do citados acima:

(...)Os trabalhos de fiscalizagdo foram iniciados através do Termo de Inicio de
Fiscalizacdo de 26/11/2021 via DTE (Domicilio Tributario Eletrénico), com ciéncia
em 29/11/2021, através do Dossié de Atendimento n. 13042.109469/2021-00, ...

(... )2- DAS VERIFICAGOES / AUDITORIA
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2- DAS VERIFICACOES / AUDITORIA

O contribuinte, através do termo de intimagédo de 28/12/2021, foi intimado a:

1) Elaborar planilha Excel onde sejam informadas as bases de calculo mensais
ndo cumulativas apuradas a aliquota basica e bases de calculo mensais ndo
cumulativas apuradas as aliquotas diferenciadas de PIS E COFINS do ano de 2019,
bem como o valor do PIS e da COFINS e respectivas aliquotas utilizadas. Informar
na planilha acima as contas referenciais da ECD/2019 utilizadas na composi¢cado da
base de caiculo de PIS/COFINS/2019. No caso especifico de receitas financeiras,
descrever a composigao das receitas constantes das bases de calculo de PIS e
COFINS 2019.

2) Elaborar planilha Excel, onde deva constar os valores mensais das bases de
célculo de PIS e COFINS cumulativas do ano de 2019 no caso de existéncia das

mesmas.
Em atendimento, o contribuinte protocolou a seguinte peticdo:
(...)

L} Em atencdio ao item | da mtimagho, a Intimada apresenta a anexa planilha
em formalo excel ¢ s¢ coloca & disposicio. mediante seus procuradores jd constituidos,

para prestar eventuais esclarccmmentos que se fizerem necessanos

4. Quanto a0 item 2 da mtimagio, a Intimada destaca que ndo apurou ¢,
consequentemente, ndo recolheu qualquer valor na sistemética cumulativa do PIS ¢ da
COFINS, mzio pela qual deixa de apresentar plinilha com a composigio da base calculo

relativa A tal sistemédtica

A planilha citada no item 3 da peticdo, consta anexa ao PAF 15746.721761/2022-
70.
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Em continuidade aos trabalhos de fiscalizagao, o contribuinte foi intimado, através
do Termo de Intimac¢&o de 12/07/2022 a:

1) Elaborar planilha em Excel, com base nas notas fiscais, por més. emitidas pela
empresa, referente aos valores descritos no campo F700 - Dedugdes Diversas
(Créditos presumidos - medicamentos) da EFD/2019. discriminando na planilha os
itens das notas fiscais, a saber:

Nome do cliente/destinatario;

a)CNPJ do cliente/destinatario;
b)Numero da Nota fiscal:

c)Chave eletrénica da NFE;

d)Data da Nota fiscal;

e)CFOP da operagdo:

f)Discriminagdo da mercadoria/produto;
g)Discrimina¢do mercadoria/produto;

h) NCM da mercadoria/produto;
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i)Aliquotas do PIS e COFINS;

j)Valores dos tributos do PIS e COFINS;

k)Valor da nota fiscal;

[)CST PIS/COFINS;

m) Base de Calculo PIS/COFINS;

n) Informagdes do campo "informagdes complementares".

Em atendimento a intimagdo supra, o contribuinte protocolou a seguinte peticdo:

(...)

i Vale ressaltar que o documento ofa apresentado contém abas divadas por

més. com as segmutes mformagdes

a) Nome do chiemte/destmatanc
CNP) do cheme/destinatanc
} Numete da Nota fiscal

d) Chave elerdmca da NFE

¢) Data da Nota fiscal

15 ¢ COFINS
T PISCOFD

m) Base de Calewdo PISXCOFINS

) Inforn P T—  p— vk mrr e v
n) Informuacoes & (amp0 MICINRCOCS (SUpsCeuiaI e

2] T

2 Tudo 1550 posto, entende 2 Intimada ter mtegralments atendsdo 2 Intunacio
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ota em amalise Dem como aproveita pata reforgar QuUe peTIIAnece 3 Inals Inteua
disposscho de V' Sa para a apresestacio de gquamsquer documentos ou esclasecumentos
adacionas entendido NECSsIAIO para O reguly cumprunento ¢ Mendunento & presente
fiscalizacdo

O contribuinte anexou junto a peti¢do acima, a planilha "DOC_Comprobatorio.xlsx
referente as notas fiscais emitidas do campo F700 - Deduces Diversas (créditos
presumidos - medicamentos) da EFD/2019, constante do PAF 15746.721761/2022
70.

Posteriormente, em 09-09-2022 o contribuinte foi intimado a:
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1) Esclarecer a esla Fiscalizac8o, a razfio da diferenca apurada enlre os
valores declarados na EFDR2019 - campo M210/M610 e os totass de
NFES emitidas pela empresa a titulo de vendas tributavess (PIS/COFINS)
no ano de 2019, a saber

! Mquots o
Tos & oo & contribnighe - Oraeriche waioram . | 0% G chicute | Contrbuicho \ aiite vl
Trate - Ry apurasa l
3 )  Alrtte
! TA matm s AL TG 4077
NOIAS ISCAIS DA P A i A L

TRIBUTAVEILS (PISICOFINS) NO ANO DE 2019 - Quadro Resumo

COrFNS "‘<M_ ———— ‘ 5

SR SO AR - D T SR G | ORI VN . i -
-

TOTAL 2007 022078 .04 200.020. 018 01

Em anexo 8o ermo, consta a planitha "Base de Chiculo COFINS 2019 REB™ com as
notas fiscais eletrdnicas —~ NFEs reladonadas & planiiha acema, emitidas pela

aempresa a titulo de vendas ributaveis-base de calculo PIS/COFINS no ano de 2019

Em atendimento a intimacdo, o contribuinte anexou ao Dossié de Atendimento n.
13032.109469/2021-00, (anexos aos autos) o que segue:

1 No stem 1 do sermo de mtimacdo fiscal em referéncia V. Sa. determmna a
apresemiacio de esclarecimentos acerca oventuas diferencas. a pnncipso venficadas
cntre os valores declarados na EFD-Conmnbusgdes do ano de 2019, mass sspecificamense
cotre © campo M2I10VAMG610 ¢ os totars de NF -c comtadas pela cmopresa a ttalo de vendas
mbutavess do PIS ¢ da COFINS dagucic ano

A fim de satisfazer satisfatoriamente a determina¢do em referéncia a intimada,
realizou a ampla revisdo de suas escrituras fiscais , se valendo das memdrias de
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calculo produzidas a época, e identificou que ndo ha diferengas entre os valores
reportados no Registro M210/M610 e a abertura das notas fiscais eletrénicas
constantes dos registros C100/C170 elencadas no termo de intimagdo ora
respondido.

3. A fim de demonstrar tal situagdo, a intimada elaborou a planilha anexa (Dor 01)
na qual foram segregadas em abas as informagBes reportadas nos registros
C100/C170 das EFDs-Contribuicdes submetidos & RFB (notas fiscais de veada de
produtos) para o ano de 2019. No alto de cada aba mensal, consta um resumo das
bases de cdlculo e aliquotas aplicadas para cada espécie de operagdo, tudo
devidamente demonstrado por meio das respectivas férmulas de calculo.




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
@)
O
0

DF CARF MF

FI. 776

ACORDAO 3102-003.029 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.721761/2022-76

4 Feio este trabalbo macial 2 Intmada acrescenton 2 aba “Consobdado por
aliguota 20197, fazendo a devida cotrelacio comn as abas em gue sio apoatadas as
apuracdes mensas. em que fica clara a ipexisténcia de divergencias apuradas entre
o8 registros M21OMG10 ¢ C1O0C1TO

5 Em complemento. a lonmmada amda eclaborou 2 aba denounmnada de
Comparativo F700™. aa qual demonstra que 0s valores declaados como base para o
credito presunudo 330 menores do que O fotal de recesta mbutada 2 aliguota de 12%

6 Assum, atendendo plenanente © Itemy 1 do Termo de Intumaclio. com a
apresentacio da plamlha que segue anexa. resta demonstado que estio yustados ma
apuracio ¢ nma EFD-Conmbuigdes, © que ensejou © cometo recolhunento do PIS ¢ da
COFINS

7 No ltem 2 do termo de mhmnacio fiscal emn referéncia, ¢ deternunado 2
Intunada descrever 0 motivo da mclusio das Notas Frscas Eletrédmcas classficadas nos
CFOPs 5102, 5403, 6102 6108, 6.110 ¢ 6. 403, cyjas mercadonas supostamente nio
estho smemas 2 sua umportacio ou mdustnalizacéo. na lista de operagdes que geraram
crédato presumdo do PIS e da COFINS

8 Como bem relatado no termo de mtimacio. o art. 3% da Lex 1014772000
determuna que sera concedido regume especial de vnlizacio de credito presamndo da
conmbmicio para o PIS e da COFINS as pessoas jundicas que procedam [ ] 2
mdwstmaliogdo ou @ impeoriagade dos produros classificados na posigdo’

e De plano. a Intmmada ressalta que osta devdamente habtlzada no regume
especial de credito presumndo do PIS ¢ da COFINS, como ¢ possivel venificar pelos
documentos que seguem anexos (Deoc. 02)

10 No mats cungre destacar que a Intmada ¢ uma mdustna frmacéutica
sacional que possm © re@istro de diversos medicamenios 00 mercado sacsonal, sendo

responsavel pela fabnicacio e mmportacio destes

11 Visando otmmmzar sua operxio. 3 Innmada realiza 3 wansferéncia da
producio de alguns de seus medicamentos para tercewros, dentre cles alguns classificados
oa chamada “Lssta Postiva™. gue comerciabizam esses medicamentos promtos
umcanente para 3 Intanada a fim de realizar comercalizacio para o mercado varejsta

12 Posto 1550, ha de se ressaltar que nessas situagdes ha 2 possibilidade de
desconto de credstos por pane do adguarente. no caso a Intumada. de acordo com o art 24
daLaan® 11 72772008

)



DF CARF MF FI. 777

ACORDAO 3102-003.029 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.721761/2022-76

13 A regra contida no disposinve legal em referéncia tem como oOpenuvo
mantes © dNECIORMRENTO Previnto o at. 3% dx Lan® 10 1472000, qual seja de asseguras
3 IEPSITUSS A0 HBOS Precos 30 consummdor Ainal ds reducSo 43 carga mbutana decorrents
do aludide regune especial, comgmmdo uma dastorgdo na mbutacio dos produrs
farmaceuticos sujcIto: 20 regramento da Les o 10 14772000 gue ocoma quando wm
fabricantes ou muportador adguana produtos de outro Gbncamte para comerciakrzar Do

mercado interno

14 Desta fera. € possivel afitmar Qque 2 empresa HLidnicante como ¢ o caso &a
Intmada tem o direto de apurar o credato do PIS ¢ da COFINS a que se refere 0 @, 3°
da Ler n* 1014772000 quando tercemza 2 producio de medicamento do gual &
responsavel pelo regisro para comertializacio 20 mercado varsissta,

15 Nesse seundo, mxklusave, a Courdenacio de Admuustracio Inbutisia
(COSIT) dessa 1 RFB a se manafestou a0 2 editar 2 Solugdo De
Consulta COSIT N* 188 de 29 de outsdxo de 2018

ASSUNTO. CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

EMENTA: CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE TRIBUTACAO
CONCENTRADA REVENDA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
Em se matandio de pessoa jundica smjcita a0 rogame de apusrac3o nao
cummlativa da Conmbuitio para o PIS/Pasep. produtora ou fabrscante dos
produtos relacyomacdos no mcnvo | do art. 1*ds Lea u* 10 147, de 2000
pemmite-se O desconto de creditos relanvos a aquuesacao desses prodatos de
outra pessoa undica unportadora. produtora ou fabnicante, para revenda no
mercado IMeInO O PArE EXPOItacio. comsoante art 23 dalexm” 11 .727. de
2008

Os créduos corresponder: 205 valores das conmbugdes devaidos pelo
vendedor em decorréncia da operagio. ou se3a. sob 3 aplicacio das alsguotas
que CIdIIAIE 03 SU2 AquISICRO

N3 sevenda des:es produtos adguandos nas condicdes acima deve-se
recolber as contmbugdes conforme as regras de mGdéncia concentrada
(altnes 2" domciso I doart 1" dalein® 10.17, de 2000)

REFORMA A SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N* 182. DE 28 DE
SETEMBRO DE 2018

(...)

16 Em complemento. vale ressaltar que 3 Camara de Regulagio do Mercado
de Medicamentos (CMED) respoasavel pela adogdo. mmplementacio ¢ coordenacio de
atrvydades relativas 2 regulagio econdmica do mercado de medicamentos. (ast. 5% e ant
6 incno X da Let o® 10 742/2003) ¢ a2 elaboragio da lista de produtos beneficiados pelo
regune especial por mew de seu Commumcado o 5. de 31 de margo de 2016 (Deoc. 0Y)
toma clare o fato de que para todos os fins € considerada “Empresa produtora™ a pessoa
jundica detentora do regastro do medicamento na Agéncia Nacional de Vignlanca
Sanstana - ANVISA
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17 Frente a esse cenane, ¢ possivel venficar que pasa 03 fins do art 3" daLles

s® 10 14772000 a Intimada ¢ considerada pessea juridica produtora na hupotese em
que ¢ detentora do registio do medicamento. mas tercenza a fabmcacio pam owtra

empresa ¢ 0 adquura para comercsahzacio

18 Aamnda. vale ressaltar gue a propna CMED noaficon essa I Receuta Federal
do Bras:il a respeno 3 habalitacio da Intimada no Regiume Especial de Crédanto Presuzmdo
da Comnmbancio para © PIS/Pascp c© da COFINS. com a relagio de medicamentos
classificados em lista posmtiva ¢ 3 arcaliza persodescasaense

19 Desta ferta. pode e3s3 1 Avtondade Fiscal consultar no danbiro mtemo da
Recaita Fedeoral guass os medicamensos produzidos pela Intumada gue estio devaidamente
submendos 20 meoencionado remume ospecial

20 Logo. ¢ possivel conclux que. a despeito de a Intimada se valer do crédito
presumado do PIS e da COFINS sobre produzos vendados adquundos por Ie1ceiro, por ser
consadcrada pela kegislacdo “Produtora™ (CFOPs S 102, 5403, 6.102. 6108 6.110
6.403) faz jus a0 credito presumado. sob pena de dasrorgido © majoragdo dos pregos dos
medic amentos

=7




ACORDAO 3102-003.029 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.721761/2022-76

No curso da fiscalizagdo observamos que:

Com relacdo a tributagdo de PIS/COFINS (produtos farmacéuticos), a Lei
10.147/2000 dispde sobre os procedimentos a que se referem o correspondente
crédito presumido, a saber:

“Art. 12 A Contribuicdo para os Programas de Integracdo Social e de Formagdo do
Patrimonio do Servidor Publico - PIS/PASEP e a Contribuicdo para o Financiamento
da Seguridade Social - COFINS devidas pelas pessoas juridicas que procedam a
industrializacdo ou a importa¢do dos produtos classificados nas posi¢ées 30.01;
30.03, exceto no cédigo 3003.90.56; 30.04, exceto no cdédigo 3004.90.46; e
3303.00 a 33.07, exceto na posicao 33.06; nos itens 3002.10.1; 3002.10.2;
3002.10.3; 3002.20.1; 3002.20.2; 3006.30.1 e 3006.30.2; e nos cddigos
3002.90.20; 3002.90.92; 3002.90.99; 3005.10.10; 3006.60.00; 3401.11.90, exceto
3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; todos da Tabela de Incidéncia do
Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 7.660,
de 23 de dezembro de 2011, serdo calculadas, respectivamente, com base nas
seguintes aliquotas: (Redacdo dada pela Lei n? 12.839, de 2013)l — incidentes
sobre a receita bruta decorrente da venda de: ((Redacdo dada pela Lei n? 10.865,
de 2004)a) produtos farmacéuticos classificados nas posi¢des 30.01, 30.03, exceto
no cédigo 3003.90.56, 30.04, exceto no cédigo 3004.90.46, nos itens 3002.10.1,
3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos cddigos
3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00: 2,1% (dois inteiros e
um décimo por cento) e 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento); (Incluido
pela Lei n? 10.865, de 2004)b) b) produtos de perfumaria, de toucador ou de
higiene pessoal, classificados nas posi¢ées 33.03 a 33.07, exceto na posi¢do 33.06,
e nos cédigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01, 3401.20.10 e 96.03.21.00:
2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento) e 10,3% (dez inteiros e trés décimos
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por cento); e (Redagdo dada pela Lei n? 12.839, de 2013)ll — sessenta e cinco
centésimos por cento e trés por cento, incidentes sobre a receita bruta
decorrente das demais atividades.

§ 12 Para os fins desta Lei, aplica-se o conceito de industrializacdo estabelecido na
legislacdo do Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI.

§ 22 O Poder Executivo podera, nas hipdteses e condi¢Ges que estabelecer,
excluir, da incidéncia de que trata o inciso |, produtos indicados no caput, exceto
os classificados na posicdo 3004.

§ 32 Na hipdtese do § 29, aplica-se, em relacdo a receita bruta decorrente da
venda dos produtos excluidos, as aliquotas estabelecidas no inciso II.

Art. 22 S3o reduzidas a zero as aliquotas da contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda dos produtos
tributados na forma do inciso | do art. 19, pelas pessoas juridicas ndo enquadradas
na condi¢ao de industrial ou de importador.
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Paragrafo unico. O disposto neste artigo ndao se aplica as pessoas juridicas
optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuicdes das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — Simples.

Art. 32 Serd concedido regime especial de utilizacdo de crédito presumido da
contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins as pessoas juridicas que procedam a
industrializacdo ou a importacao dos produtos classificados na posicdao 30.03,
exceto no cddigo 3003.90.56, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3,
3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos codigos 3001.20.90,
3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e
3006.60.00, todos da TIPI, tributados na forma do inciso | do art. 12, e na posi¢ao
30.04, exceto no cédigo 3004.90.46, da TIPI, e que, visando assegurar a
repercussao nos precos da reducdo da carga tributdria em virtude do disposto
neste artigo: (Redacdo dada pela Lei n2 10.548, de 2002)! - tenham firmado, com a
Unido, compromisso de ajustamento de conduta, nos termos do § 62 do art. 52 da
Lei n2 7.347, de 24 de julho de 1985; ou (Vide Medida Proviséria n2 41, de 2002)
(Incluido pela Lei n2 10.548, de 2002)Il - cumpram a sistematica estabelecida pela
Camara de Medicamentos para utilizacdo do crédito presumido, na forma
determinada pela Lei n? 10.213, de 27 de margo de 2001. (Vide Medida Provisoria
n2 41, de 2002) (Incluido pela Lei n? 10.548, de 2002)§ 12 O crédito presumido a
que se refere este artigo sera:

| - determinado mediante a aplicacdo das aliquotas estabelecidas na alinea a do
inciso | do art. 12 desta Lei sobre a receita bruta decorrente da venda de
medicamentos, sujeitas a prescrigdo médica e identificados por tarja vermelha ou
preta, relacionados pelo Poder Executivo; (Redagdo dada pela Lei n? 10.865, de
2004)1l — deduzido do montante devido a titulo de contribui¢do para o PIS/Pasep
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e da Cofins no periodo em que a pessoa juridica estiver submetida ao regime
especial.

§ 22 O crédito presumido somente sera concedido na hipdotese em que o
compromisso de ajustamento de conduta ou a sistematica estabelecida pela
Camara de Medicamentos, de que tratam, respectivamente, os incisos | e Il deste
artigo, inclua todos os produtos constantes da relagdo referida no inciso | do § 19,
industrializados ou importados pela pessoa juridica. (Redag¢do dada pela Lei n?
10.548, de 2002)§ 32 E vedada qualquer outra forma de utilizacio ou
compensac¢do do crédito presumido de que trata este artigo, bem como sua
restituicdo.

§ 42 O saldo credor da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins apurado pelas
pessoas juridicas de que trata este artigo, na forma do art. 32 da Lei no 10.637, de
30 de dezembro de 2002, do art. 32 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
e do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, em relacdao a custos,
despesas e encargos vinculados a produc¢do e a comercializacdo dos produtos
referidos no caput, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendario,
poderda ser objeto de: (Incluido pela Lei n? 13.043, de 2014) Vigéncia | -
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compensag¢ao com débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e
contribuicdes administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
observada a legislacdo especifica aplicavel a matéria; ou (Incluido pela Lei n?
13.043, de 2014) Vigéncia Il - pedido de ressarcimento em espécie, observada a
legislacdo especifica aplicavel a matéria. (Incluido pela Lei n? 13.043, de 2014)
Vigéncia “ Observa-se no artigo 32 da Lei que:

Art. 32 Serd concedido regime especial de utilizacdo de crédito presumido da
contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins as pessoas juridicas que procedam a
industrializacdo ou a importacdao dos produtos classificados na posicdao 30.03,
exceto no cddigo 3003.90.56, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3,
3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos cdédigos 3001.20.90,
3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e
3006.60.00, todos da TIPI, tributados na forma do inciso | do art. 12, e na posicao
30.04, exceto no codigo 3004.90.46, da TIPI.... (grifos nossos).

O contribuinte foi intimado (Termo de Intimacdo de 09-09-2022) a esclarecer a
essa fiscalizacdo sobre o porqué da utilizagdo dos seguintes CFOPs na apuracao do
crédito presumido no ano de 2019 para PIS e COFINS, a saber:

Codigo CFOP_| Descrigao CFOP

enda O Mertadcra S3quras ou recebedn de lerceiron

03 N33 00 MEMSANS F0QUIida ou receban 06 IrCSiros em operagad Com Martao0na suieia 30 regme 00 SUDSTIUICSD 1TDUIANE. Na CONGKS0 30 CONIDUNDS SUDSIAD

MU A ou recebada O b

endd G MErCadors 33gurida cu recebnd de lerceiros. destinada 3 ndo contnbunie

YA C 0K 9 AOGUY K Oul (ECHINR 0% Iereeios Oeslinada § Zona Franca o0 Manaus oo Areas 0= Live Comedce

A0S ANGA 00 MO AT AUIGA 00 MEcObeda 06 RN AM OPOTA(AD COM MATA00NS SUENA A0 POME 30 SUDEIMACAD DUTANA. NA CONTLAD 30 Cortrituntd Gubaea

Observa-se que tais CFOPs foram devidamente informadas em NFEs e estdo
descrevendo que as mercadorias a elas relativas ndo foram sujeitas a
industrializagdo ou importacdo como determina o artigo 32 da Lei 10.147/2000
para fins de apuragdo de crédito presumido.
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Com isso, elaboramos a partir da planilha “DOC_Comprobatdrios.xlsx apresentada
pelo contribuinte, constante do PAF 15746.721761/2022-70, os devidos filtros
sobre esses CFOPs descrevendo as mercadorias consideradas pelo mesmo para
fins de apuracdo do crédito presumido com base na Lei 10.147/2000.

O quadro resumo mensal com os CFOPs citados no quadro acima é apresentado a

seguir:

[ mBs VALOR
janeiro 19.719.351,18
fevereiro 27.788.716,16
marco 20.505.528,69
abril 10.937.664,83
maio 8.119.433,36
junho 12.850.562,62
julho 13.768.229,82
agosto 18.375.499,61
setembro 12.624.925,84
outubro 17.664.491,73
novembro 16.500.090,83
dezembro 16.444.425,49
| TOTAL 195.298.920,16
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O contribuinte no item 17 da resposta ao termo de intimag¢do de 09/09/2022,
informa que:

“para os fins do artigo 32 da Lei 10.147/2000, a intimada é considerada pessoa
juridica produtiva na hipétese em que é detentora do registro do medicamento,
mas terceiriza a fabricagdo para outra empresa e o adquire para comercializacao”
Se fosse esse o destino das mercadorias conforme art. 32. Da Lei 10.147/2000, o
contribuinte deveria ter emitido NFE de mercadoria na qual constasse que ele
proprio procedeu a industrializagdo ou importagao.

Para fins de ratificacdo da informacgao, elencamos 02 produtos de propriedade da
empresa o ALTAD e ASTRO (Azitromicina Di-Hidratada).

O contribuinte, de acordo com as notas fiscais constantes do banco de dados da
RFB procedeu as seguintes vendas dos produtos citados com correspondentes
CFOPs 5102,5403,6102,6108,6110 e 6403:

Folha de continuag¢io do Termo de Verificagio

$3iga Codigo CFOIDescrigio CFOP

Descrigio da Mercadoria/Servigo

Nome do Contribuinte

Saica 6708 Venaa 0@ Mercacorna adquinaa ou recedioa 0e 1erCeros  ASTRO 1V S00MG INJ 10 FA CRI Eurctanma Laboratonos S A
Sxoa 5102 Venaa oe mercacona adquinea ou recedida 0e terceros  ASTRO IV S00MG INJ 10 FA CRI Eurotanma Laboratonos S A
Saica 5403 Venda de mercadona adquinda ou recebida oe terceros  ASTRO 1V S00MG INJ 10FA CRY Eurctarma Laboratonos € A
Sada 6108 Venda de mercacona adquinda ou recebita de lerceros ASTRO IV S00MG INJ 10FA CRY Eurotamma Laboratonos S A
Sada 5102 Venda de mercacora adquinda ou recebida de tenceros  ASTRO IV SOOMG INJ 1OF A Furnfama Laboratonos S A
Salda 6102 Venda de mercadona adquinda ou recebiia oe leceros  ASTRO IV S00MG INJ 10FA CRI Furotama Laboratonos S A
Sada 6102 Venda de mercacora adquekid ou recebiia de lerceros  ASTRO IV S00MG PO LIOF SOL INF 10FA CRIS Eurofanma Laboralonos S A
Saca 5403 Venda o merCacona adquirida ou recebids Oe lerceros  ASTRO IV 500MG PO LIOF SOL INF 10FA CRIS Eurcfarma Laboralonos S A
Saida 6108 Venda de mercacona adquinda ou recebida de tercewos  ASTRO IV S00MG PO LIOF SOL INF 10FA CRIS Eurofarma Laboratonos S.A
S=da 6110 Venda de mercacona adquinds ou recebida de terceros  ASTRO IV 300MG PO LIOF SOL INF 1JFA CRIS Eurotarma Laboratonos S A
S=da 5102 Venda e mercacona adoumnda ou recebida de terceros  ASTRO IV S00MG PO UCF SOL INF 10FA CRIS Eurotarma Laboratonos S.A
Sada 6108 Venda de mercadona adquinda ou recebida de terceros K S00MG SOL INF 10FA C Eurofarma Laboratonos S A
Saica 6102 Venda de mercadona adquinda ou recebida de terceros S00MG SOL INF 10FA C Eurctanma Laboratorios S A
Saoa 6102 Venda oe meracona adqumaa ou recebiia de terceros S00MG SOL INF 10FA CRIS Eurnfarma Laboratonos S A
6 102 Venda de mercacona adquindd ou recebiia oe lernceros S00MG PO LIOF SOL INF 10FA CRIS Eurofanma Laboralonos S A
5403 Venda de merCadona adquinida ou recebida Oe lercercs 300MG PO LIOF SOL INF 10FA CRIS Eurcfanma Laboralonos S A
6,108 Venda de mercacora adauriaa ou recebida de terceros S00MG PO LIOF SOL INF 10FA CRIS Eurofarma Laboratonos S.A
& Venda de mercacona adguinda ou recebida de terceros S00MG PO UOF SOL INF 10FACRIS Eurctarma Laboratonos SA
5102 Venda de mercacona adquinds ou recebida de terceros S00MG PO UCF SOL INF 10FA CRIS Eurotarma Laborator A
6108 Venda de mercacona adqumda ou recebida de terceros  ASTRO IV S00MG SOL INF <0FA C Eurofarma Laboratonos S A
6102 Venda de mercadona adquinda ou recebida de terceros  ASTRO 1V S00MG SOL INF 10FA CR Eurotarma Laboratorios S A
4 102 Venda de mercadona adqueda ou recebica oe terceros  ASTRO IV 500MG SOL INF 10FA CRIS Eurotarma Laboratonos S A
6,110 Venda de mercacona adquinda ou recebisa de terceros  ASTRO IV INJ 10FA CRY Eurcfarma Laboratorios S A
6108 Venda de mercacona adgunds ou recebida de terceros  ASTRO IV INJ 10FA CRI Eurofarma Laboratonos S A
5.403 Venda de mercacona adquinaa ou recebiaa oe terceros  ASTRO v Eurotama Laboratonos S A
5102 venda oe mercacona dquINGa ou recediia de terceros  ASTRO v Eurcfama Laboratonos S A
6,102 Venda de mercadona adqunaa ou recedica oe terceros ASTRO IV INJ 10FA CRI Eurctama Laboratonos S A
5102 Venda d¢ mercadona adgunda ou recebida de lerceros ALTAD 100001 30CPR MYR Eurofarma Laboralérios S A
G 710 Venda 0 mercacona adquinda ou recebida oe lerceros  ALTAD 1000V J0CPR MYR Curotarma Laboratonos 5 A
G102 Venda de mercadona adquaiaa ou recebida de tecceros  ALTAD 100001 J0CPR MYR Curofarma Laboratonos S A
5403 Venda de mercadona adguinia ou recebiia de terceros ALTAD 1000UI 30CPR MYR Eurotarma Laboratdnos S A
6110 Venda de mercacoria adgueida ou recebida de lerceros  ALTAD S0000U PR UYR Eurcfarma Laboraldnos S A
6102 Venda de mercadona adgurnds ou recebida de terceros  ALTAD 50000 4CPR MYR Eurotanma Laboratonos S A
5102 Venda de mercadona adquirkia ou recebkia 08 1erceros  ALTAD S0000LS ACPR MYR Eurotanma Laboratonos S A
5,403 Venda de mercadona adquinda ou recebida oe 1erceros  ALTAD 0000 SCPR MYR Eurotarma Laboratonos S A
5102 Venda 0o mercacona adgquinda ou recebida oe terceros  ALTAD 7000UI SCPR MYR Eurctanma Laboratonos S.A
5403 Venda de mercadona adguinda ou recebida de terceros  ALTAD 700U SCPR MYR Eurofarma Laboratonos S A
6102 Venda de mercacoa aoquinda ou recedida de ferceiros  ALTAD 7000U1 5CPR MYR Eurpfarma Laboratonos S A
6110 Venda de mercacora adquinds ou recebida de lercelros  ALTAD 700008 BCPR MYR Ewotarma Laboratinos S A
5102 Venda de Mecacona adquinda ou recebida Je 1erceiros 5 1000UI 10CAR Eurofarma Laboratonos S.A
6102 Vendna de mercacona adquinda ou recebuda de lerceiros 3 1000U1 10CAP Eurofarma Labaratonos § A
5,403 Venda de mercacors adquinda ou recetvda de lercerus 1000U1 30 CAP Eurotarma Laboratdnios S A
6.102 Venaa oe Mefcacona 30quinda ou recetnda de lercercs  ALTAD CAPS 1000u1 30 CAP Eurofarma Laboratdnos S A
5102 Venda de mecacora adquinds ou recebda de lerceiros  ALTAD CAPS 100001 30 CAP Eurpfarma Laboratonios S A
6 110 Venca de mertatond aiquinda ou recebala de lerceros  ALTAD CARS 1000U 30 CAP Eurofarma Laboralinios S A
5403 Venaa 0e Mertacona aoquinga ou MEcetnda de 1erceiros  ALTAD CAPS 700001 4CAP Eurofarma Laboraténos S.A
6110 Venda dé mercacsona adquinda ou recebida de lerceims  ALTAD CAPS 700001 SCAP Furnfarma | aboratonos S A
6.102 Venda de merncacors adquindd ou ecebida de lercetos  ALTAD CAPS 7000UI ACAP Euwrnfanma Laboraldrios S A
5 Venda de mercacona a0quinda ou recotida de lorteiros  ALTAD CAPS  7000UI 4CAP Eurotarma Laboratonos S.A

5102 Venda de mercacona adquinga ou recebada de lerceros ALTAD § 100018 10CAP Eurotarma Laboraténos S A
6102 Venaa de mercasorsa adquinaa ou recednda de terceirts ALTAD CAPS 1000 10CAP Eurofarma Ladoratdnos S A
6,102 Venca oc Mertacona a0quinga ou recetnda o 1ercerros  ALTAD CAPS 100018 20CAP Eurotarma Laboraténes S A
5102 Venda de mertasora adquinds ou recedda de terceios  ALTAD CAPS Eurofarma | aboratonios S A
5403 Venoa 0f MEacora asquinda ou MECceDida 08 1erceinns  ALTAD CAPS Eurofarma Laboratdnos S A
6110 Venda de Mercasona acquinga ou recedida de ferceiros  ALTAD CAPS Eurofarma Laboraténos S A
6110 Venda de mercacona adquinda ou recedbida de lerceiros  ALTAD CAPS Eurofarma Laboratinios S A
54 Venda de mercasona adquinda ou recedida de tercelros ALTAD CAPS 1 Eurofarma Laboratinos S.A
5 Venda de mercacona adquinda ou recetsda de terceros  ALTAD C Eurofarma Laboratonios S A
6 Venda de mercacona adquinda ou recebada de ferceiros  ALTAD CAPS Eurofarma Laboratinogs S A
6 Venaa de Mercacoma acquinga ou recedida e ferceiros  ALTAD CAPS Eurotarma Laboraténos S A
6 Venda de mercaco s adquinda ou receduda de lerceiros  ALTAD CARS S0000U1 4CAP Eurofarma Laboratonios S A
6 Venda de mercacona adquinds ou recebida de lerceiros  ALTAD CAPS S0000UI 4CAP Eurofarma Laboratinios S A
5 VeNnaa 0e Mercacona a0quinea ou recenida e terceins  ALTAD CAPS S0000U 4CAP Eurotarma Ladoratdnos S A
G Venda de mercacona acquinda ou recedida de jerceiros  ALTAD CAPS 7000U8 4CAP Eurofarma Laboratdnos S A
5403 Venda de mercacord adquinda ou recebida de fertelios  ALTAD CAPS 700008 4CAP Eurofarma Laboraldnos S A
5102 Venda de Mercacona adquinda ou recebida de jercerns  ALTAD CAPS 70008 4CAP Eurotarma Laboraténos S A
G102 Venda de mercacona adauinda ou recetada de ferceiros  ALTAD CAPS 7000 1CARP Eurofarma Laboratonos S A
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A titulo de compras informamos abaixo quando das aquisicGes de mercadorias, os
mesmos produtos ALTAD e ASTRO (Azitromicina Di-Hidratada), a saber:

Folha de continuacdo do Termo de Verificacdo Fiscal
2]wc ] Descrigho CFOP ] Descrigo 6a MercadoriServigo .7] Nome do Participants - | COFINS; Ba

Saids B2 Venda de mevcadons adquinda cu recebida de tercelas ALTAD 00018 30 CPH DAL ot 0000000363 Fab 2019208 Vat: EURDFARMALABCRATORIOS S.A

5
Swds  SUQ Verrds de mecc adons adquasds cu tecebids de tarceror ALTAD 000U 20 CH

Leta O0D003TH T F ab OXTR220M Vsl EUROFANMALASORATORCS S A

Sads 512 Venda de mercadons adqund ou secebida de teroslos ALTAD 000U 30 CPR OR L ote D0000G M40 Faby TIO212013 Val  EUROF ARMA LASOR,
.

Seide SN2 Virrda de i cadons wdquisds ou resabida dy toiowios ALTAD S0000L1 04 CFR OR Lows 00000 31077 ob INIR01Y vl EUROF ARMA LAD
.

Salda SN2 Venda de mercadoss adgunda ou recebida de teroeros ALTAD 7000L108 CPROR Lote 000003 1HO F ab OSITRI2013 Vat EURDFARMALAS

Suide 'SM2 Viervda de meic adoia adguiide o ecebida de oo AJTTRCMCTA DHDAATADA EURDF AAMA LABORATORIOS 54

O contribuinte informa que é detentora de marcas dentre elas a ALTAD e ASTRO
(Azitromicina Di-Hidratada), de acordo com o item 10 de sua peticdo, em
atendimento ao Termo de Intimacdo de 09/09/2022. Porém, para os CFOPs acima
5102, 5403, 6102, 6108, 6110 e 6403 a empresa adquiriu as mercadorias de
terceiros. A Lei 10.147/2000 em seu artigo 32 é taxativa para fins de
aproveitamento do lucro presumido de PIS/COFINS, ou seja, serda concedido
regime especial de utilizacdo de crédito presumido da contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins as pessoas juridicas que procedam a industrializacdo ou a
importacdo dos produtos classificados na posicdo 30.03, exceto no cddigo
3003.90.56, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2,
3006.30.1 e 3006.30.2 e nos codigos 3001.20.90, 3001.90.10, 3001.90.90,
3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e 3006.60.00, todos da TIPI,
tributados na forma do inciso | do art. 19, e na posicdo 30.04, exceto no cddigo
3004.90.46, da TIPI.

Para os CFOPs em tela, consta a informacdo nas notas fiscais de que as
mercadorias foram adquiridas ou recebida de terceiros. Nos exemplos acima, o
contribuinte utilizou de produto ja acabado e procedeu a sua venda. N3o foi
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observado nenhum tipo de industrializagdo ou importacdo das mercadorias,
sujeitas aos CFOPs em questdo, por parte do contribuinte.

Observa-se ainda que, o CFOP 5102, por exemplo, define:

CFOP 5102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros Classificam-
se neste cédigo as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros
para industrializagdo ou comercializagdao, que nao tenham sido objeto de qualquer
processo industrial no estabelecimento. Também serdo classificadas neste cédigo
as vendas de mercadorias por estabelecimento comercial de cooperativa
destinadas a seus cooperados ou estabelecimento de outra cooperativa.

As mercadorias para esse CFOP, conforme se depreende ao texto acima, afirma
que:

a) As mercadorias foram adquiridas ou recebidas de terceiros para
industrializacao ou comercializacao;

b) As mercadorias ndo tenham sido objetos de processo industrial.

O item b acima corrobora com a informagao da prdpria empresa de que, as
mercadorias ndo foram objeto de industrializacao.
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O contribuinte em atendimento ao termo de intimacdo de 09/09/2018, cita em
sua peticdo, a Solugdo de Consulta COSIT 188/2018 da qual transcrevemos a
seguinte conclusao:

Conclusdo 28.

“Diante do exposto, soluciono a presente consulta respondendo a consulente
gue, em se tratando de pessoa juridica sujeita ao regime de apuracdao nado
cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, produtora ou fabricante
dos produtos relacionados no inciso | do art. 12 da Lei n? 10.147, de 2000,
permite-se o desconto de créditos relativos a aquisicdo desses produtos de outra
pessoa juridica importadora, produtora ou fabricante, para revenda no mercado
interno ou para exportag¢do, consoante art. 24 da Lei n? 11.727, de 2008. 28.1. Os
créditos correspondem aos valores das contribuicdes devidos pelo vendedor em
decorréncia da operagdo, ou seja, sob a aplicacdo das aliquotas que incidiram na
sua aquisicao. 28.2. Na revenda desses produtos adquiridos nas condi¢des acima,
deve-se recolher as contribuicdes conforme as regras de incidéncia concentrada
(alinea “a” do inciso | do art. 12 da Lei n2 10.17, de 2000). 29. Fica reformada a
Solucdo de Consulta Cosit n2 182, de 28 de setembro de 2018, publicada no Diario
Oficial da Unido (DOU) de 02 de outubro de 2018.” Observa-se que, a Solucdo de
Consulta acima cita o artigo 12 da Lei 10.147/2000 e indica que:

Art. 12 A Contribuicdo para os Programas de Integracao Social e de Formacdo do
Patrimonio do Servidor Publico - PIS/PASEP e a Contribuicdo para o Financiamento
da Seguridade Social - COFINS devidas pelas pessoas juridicas que procedam a
industrializacdo ou a importagdo dos produtos classificados nas posi¢des 30.01;
30.03, exceto no cédigo 3003.90.56; 30.04, exceto no cddigo 3004.90.46; e
3303.00 a 33.07, exceto na posicao 33.06; nos itens 3002.10.1; 3002.10.2;
3002.10.3; 3002.20.1; 3002.20.2; 3006.30.1 e 3006.30.2; e nos cddigos
3002.90.20; 3002.90.92; 3002.90.99; 3005.10.10; 3006.60.00; 3401.11.90, exceto
3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; todos da Tabela de Incidéncia do
Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 7.660,
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de 23 de dezembro de 2011, serdo calculadas, respectivamente, com base nas
seguintes aliquotas: (Redacdo dada pela Lei n2 12.839, de 2013) (Grifos nossos).

| — incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de: ((Redagdo dada pela
Lei n? 10.865, de 2004) ( a) produtos farmacéuticos classificados nas posicoes
30.01, 30.03, exceto no cédigo 3003.90.56, 30.04, exceto no cddigo 3004.90.46,
nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e
3006.30.2 e nos codigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10,
3006.60.00: 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 9,9% (nove inteiros e
nove décimos por cento); (Incluido pela Lei n2 10.865, de 2004).

Novamente temos a informacdo do artigo 19, |, a da Lei de que as aliquotas no
caso de industrializacdo ou importacdo de produtos farmacéuticos para os NCMs
nela designados devera ser respectivamente de 9,90 e 2,10 para a COFINS e PIS. A
solucdo de consulta ndo se refere ao regime especial de utilizacdo de crédito
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presumido para PIS/COFINS conforme determinado no artigo 32 do mesmo
diploma legal. A Solucdo de Consulta COSIT 188/2018 informa apenas que a
pessoa juridica sujeita ao regime de apuracdo nao cumulativa da Contribuicdo
para o PIS/Pasep e da Cofins, produtora ou fabricante dos produtos relacionados
no inciso | do art. 12 da Lei n2 10.147, de 2000, permite-se o desconto de créditos
relativos a aquisicdo desses produtos de outra pessoa juridica importadora,
produtora ou fabricante, para revenda no mercado interno ou para exportacgao.

Observa-se ainda que a utilizacdo do crédito presumido designado no artigo 32 da
Lei 10.147/2000 refere-se a créditos a serem utilizados mediante as vendas de
mercadorias que sofreram industrializagcdo ou importagao por parte da mesma.

Abaixo, anexamos a planilha com os dados relativos a nova base de célculo do
contribuinte. Nesta incluimos as devidas glosas de créditos presumidos de
PIS/COFINS 2019, pela utilizagdo indevida de CFOPs de vendas de mercadorias
que ndo foram sujeitas a industrializagcdo/importacdo (CFOPs 5102, 5403, 6102,
6108, 6110 e 6403), ja devidamente descritos, segundo determina o Artigo 32 da

Lei 10.147/2000, a saber:

@)
o Folha de continuacéio do Termo de V
< Nome: EUROFARMA LABORATORIOS S.A
o) CNPJ: 61.190.096/0001.92
— COFINS A
- RECOLHER | . oo [VALOR DEVIDO
< Tipo de ANTES DA crinito | APOS GLOSA
> APURACAO DE CREDITO
Tributo PRESUMIDO
DA corms: | RO
O FISCALIZAGA COFINS
= 0
Z Coling oS WIHNMSS 338623544 1297 5220102 RN BN 000 72585041
LU Coling 0420 3034154558 48nssa2 I¥e 6285 0.00 nsyT82 000 L2M. 157,06
E Celing 0N AN M T4E7 82938 Jo2e e 0.00 MNENLE 000 2.041.900,35
Colin Q40201 220622514 SO0 08 1207.246.29 0.00 woseRs o 108202082
D Ceting 05201 22 23 0543 B458 278 5% oo ).00 B2 NE8 0o H03 823,30
o Colins 06208 I83% 33730 S B0 75353 1872 794 58 4327073 21 90 06236 oo 1272 205,70
O Coling 0T0W 0 TTLEBISE TEATS W 3200557 SI735.57 2284637083 o 1IBIVEATS 1363.054.75
D Coling 0201\ 3 SIE 63545 581 537 .83 2875204 58 0.00 25 BAqa3se 0o 1B18074 46 LB 174,46
Colins ON20Y 23Q7EM0 6978 85064 1235 226 46 §.870.00 21155 296 92 00 1249 867 £6 1249.867 60
Celins W20W BN T.52110e 22 2132 0.00 2512838085 oM 1748784 68 L748.764.68
Coling waom 343%. 87 1.418.208 62 0.00 24 NEB0E 35 000 1628 700 % 1626. 700,96
Coling 12208 OIS 6 717 136,16 000 23507551 oM 16827988 1627.956,12
| 1071 346.97 M6.07l
Valor total Valor do Valor do Valor COFINS A
o crédito crédito retido na Outras RECOLHER VALOR DEVIDO
Tipo de contribuiga descontado, | descontado, | fonte |dedugdes no| ANTES DA GLOSA APOS GLOSA
Teibuto| ™* | onso | @PUradono | apurado em | deduzido | periodo - APURACAO | CREDITO | DECREDITO
Snilihve proprio | periodo de |no periodo Nivo DA PRE SUMIDO PRESUMIDO
do periodo | POI0d0da | apuragso | -Nao | cumulativa FISCALIZAGA Ps
escrituracio | anterior |cumulativa (4]
Prs oo i esIne s 220 32433 npx2 26532222 00 mrss 2y nisse.zr
PIS Qr2om G410 181602496 onysan o L5076 W 0% TN 261, 190,09
s o2y 484 0 R0 TR 4 SR 250 oo TR0y 0 485T» 433 130,38
s ov2om 4TSS 1092 22% 243 0% B9 000 3BT 000 229 650.% 229 650,96
Ps 05201 ATHAMS o nzw 0.0 IMETI2TE 000 wosos R 170.508. 0
PIs 08201 BEATIEM 125909827 337533 445488558 0.00 26985182 269 86182
PSS 072013 652565247 155103359 Nn20546 48057584 000 i R 289 132,83
PIS 0R2019 T MINSR WG T30 000 33057308 000 INES 365,865 49
P ON201 624526528 1513306 56 ©SES0 4 467 625,10 000 26512344
s waom sNs 2% exaznar 000 Stahweawy 0 N4 ) Jro.asem
Prs n2oe r2ranm 10000%0 14 we e S.0A6S 70 0 s ML 0
Ps s TINL08 43 1456 W7 0 ik ] 000 49934 4 000 LI N 34535294
| T0TAL 352043723 352043723

Procedemos a recomposi¢do da base de célculo de PIS/COFINS 2019 com as
devidas glosas acima, constituidas na planilha “verificagdo final auto de infragao”
anexa ao PAF 15746.721761/2022-70.
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Portanto, tendo em vista que, que tais mercadorias, conforme CFOP informados
acima ndo se submeteram a industrializacdo ou importacdo por parte do
contribuinte, ira ser constituido o devido auto de infracdo com glosa de valores
correspondentes, alocados como crédito presumido de PIS/COFINS 2019,
resultando em insuficiéncia de recolhimento.

Foi observado por essa fiscalizacdo que, apds apuracao de glosa de créditos
presumidos acima descritas, a existéncia de créditos de PIS/COFINS nos campos
1100 e 1500 do Sped Contribui¢cdes de 2019.

Com isso, intimamos o contribuinte, através do termo de intimacdo de
30/11/2022, a:

(..))

1 - Informar se houve compensagaoc ou pedido de ressarcimento dos
montantes desses créditos em periodos fiscais posteriores ao ora fiscalizado, ou se
houve a utilizagdo deles para quitagcdo de débitos no ambito de parcelamentos
especiais;

2 — Em caso afirmativo, discriminar essas operacoes, e a situacao atual dos
eventuais pedidos de compensacao/ressarcimento efetuados.

3 - Em caso negativo, manifestar-se expressamente se ha interesse em que
eventuais débitos apurados desses ftributos na presente acao fiscal, sejam
compensados com os eventuais créditos remanescentes.

4 - No caso de tais créditos ja terem sido utilizados no préprio exercicio de
2019, descrever em quais meses ocorreram esses descontos.

Em atencgdo a intimacgdo supra, o contribuinte protocolou a seguinte resposta:

e 1 - Informaor e boue copensacio ou pedide de reccarcimenso doc

Emontamtes desses syecitos em peniodos Secan POosterIoTws 20 or3 firceahizadc, o2 v
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boure 3 utikzogio deles pora utagio de déb1tos no dnbese de parcelimensos
. A ©=tmnads mionms gue ma precseme data =io guaiquer pedido de
CEDDETARS S A IEWAAICESD g0 e aberto relatre 304 crddstos mibtarses de PIS &

SOFENS segistrades oo ttans 1100 ¢ 1300 da EFD - CassribcncSen do ano de 2019

| No axrxras 3 lrewnada recaalts gue e nerwmebro de 22 1 realizou padhdon
e s wronents relan- o 2o akadasdos creditos mas forsam poscterioTIente Cancwlsdon

TEiToIe CoMRpreT antes gue veraen meexcon (Dec. 01)

Itoms 2 — ¥ cavwo afirroatr~ o S wcrsrotamr ewwas n;-rz:éox ® 3 UNIACID Bl o

o eEThnIs Pedeics de cotp ensag 3ofreslarcune=tn efetuado

< Comuderando a mformac o prewads no [bem 1. ndo se mostra pecessarms a

AP GLAEIAL BO A& FreUPOLTE 3 @LLE Masm
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".ﬂ .‘ - Fm T :’zm':’ mm:f’&',f‘\. "‘".‘um,’ - k..‘ IEESWT e e eTIy (T‘.l.
erentnas Sébaos apurados desses Mmbutos Do poesenne agdo fiscal wepam
TOTPeTARCcs TOTH Ot & eRf Rl CTeItDY Temmanesc ey

A Dmsssads expgrecsas gue NAD e sterwese Qus e emfuac, cobdisos
mbutanos apurados pelia presente acic Sycal yesam cougpensados com e entuan debmon
Isews 4 - No cove de taas crecasos 1 tvrwn wido wtiiizados DO propro ssermioe de

2019, descre o D Ui INeses OCOMEIAID eLles SeLCOoot

[ Fin svenc 3o » tal smtimmac 30 a mtimads mformss aue o wico credor ate emt>c

~

Aounniado. P Lo 3 e consumRde Nas OPerIgdes JEORBTLN. Fegulirinante IPUIAGIS DM

periodos wlnsegquenios, conforme poda s vetificade dos LI0QOV1200 & v 7D

Cantmbzagdes

28 . - |
ammds tormar amds = clan ]l afsrmacie 1 lntmads MpTenaTa 3

znex) plamihs dessoperaer-a (D 82

O contribuinte protocolou junto a resposta acima, a planilha demonstrativa (Doc.
02), constante do PAF 15746.721761/2022-70.

Considerando-se a resposta acima do contribuinte no item 5 de que, “A Intimada
expressa que NAO tem interesse que eventuais créditos tributdrios apurados pela
presente acdo fiscal sejam compensados com eventuais débitos.” e no item 6 de
gue “a Intimada informa que o saldo credor até entdo acumulado, passou a ser
consumido nas operagdes proprias, regularmente apuradas nos periodos
subsequentes, conforme pode ser verificado dos 1100/1500 da sua
EFDContribuicdes.”, conclui-se que ndo hd que observar a compensacao de oficio,
a que se referem os créditos de PIS/COFINS/2019, conforme preceitua a Solugdo
de Divergéncia n2 23, de 23.09.2013.

Portanto serd efetuado o competente auto de infragdo ja descrito, referente a
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glosa de créditos presumidos no ano de 2019 de PIS e COFINS com os respectivos
valores de RS 16.596.346,87 e RS 3.520.437,23. Os valores mensais da autuacdo
estdo descritos em planilha ja informada.

Os documentos/planilhas citados no presente Termo de Verificagdo constam do
PAF 15746.721761/2022-70.

(...)DA IMPUGNACAO 3. A interessada foi cientificada da decisdo em 28/12/2022,
e apresentou em 25/01/2023 sua impugnacdo de fls. 336/350, de onde se pode
extrair os seguintes pontos:

3.A Impugnante é pessoa juridica de direito privado que tem por objeto social a
industrializacdo, o comércio, a importacdo e a exportagdo de produtos quimicos e
farmacéuticos, cosméticos, higiene e toucador, e correlatos para uso humano e
veterinario. ...

(...)6. Ndo obstante, em 28.12.2022 a Impugnante foi surpreendida com a
lavratura do Auto de Infracdo ora impugnado, pelo qual a D. Autoridade Fiscal
entendeu pela glosa dos créditos presumidos de PIS e COFINS no ano de 2019, em
razao da suposta utilizacao indevida de CFOPs de vendas de mercadorias que nao

16




ACORDAO 3102-003.029 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.721761/2022-76

teriam sido submetidas a classificadas (sic) sob os CFOPs n2 5102, 5403, 6102,
6108, 6110 e 6403.

(...)DO DIREITO AO CREDITO PRESUMIDO DE PIS E DA COFINS 8. ... Outrossim, é
possivel observar de sua EFD-Contribuicdes ja acostada aos presentes autos e
detidamente analisada pela I. Autoridade Fiscalizadora, grande parcela de sua
receita bruta decorre da comercializacdo de produtos por ela fabricados.

9. Como forma de otimizar a sua producdo e atender a demanda do mercado,
assim como ocorre com outras industrias do setor, regularmente a Impugnante
contrata parceiros para que realizem a producado de alguns desses medicamentos.
Vale dizer que tais medicamentos sdo registrados em nome da Impugnante junto
a Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA), como é possivel depreender
dos documentos que seguem anexos (Doc. 03). Vale ressaltar que tais industrias,
guando contratadas, somente podem comercializar esses medicamentos a
Impugnante.

10. Como bem descrito no Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal, o art.
12 da Lei n? 10.147/2000, determinou a aplicagdo do regime monofasico de
apuracdo e recolhimento do PIS e da COFINS para diversos produtos
farmacéuticos, classificados nas posicoes 30.01; 30.03, exceto no cddigo
3003.90.56; 30.04, exceto no cédigo 3004.90.46; e 3303.00 a 33.07, exceto na
posi¢cao 33.06; nos itens 3002.10.1; 3002.10.2; 3002.10.3; 3002.20.1; 3002.20.2;
3006.30.1 e 3006.30.2; e nos cddigos 3002.90.20; 3002.90.92; 3002.90.99;
3005.10.10; 3006.60.00; 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e
9603.21.00; todos da Tabela de Incidéncia do Imposto sobre Produtos
Industrializados — TIPI.

11. Desse modo, as pessoas juridicas produtoras e importadoras dos produtos
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classificados nos NCMs descritos na norma assumem a cobranga dessas
contribuicdes sociais de toda a cadeia de comercializagdo. N3ao obstante as
pessoas juridicas atacadistas e varejistas, ou, em alguns casos, apenas as pessoas
juridicas varejistas, apesar de se beneficiarem da aliquota zero do PIS e da COFINS
nas vendas dos produtos monofasicos, suportarem o encargo financeiro dessas
contribuicGes sobre os custos e despesas incorridas em sua atividade comercial
(art. 22 da Lei n2 10.147/2000).

12. Oportuno ainda destacar que o §12 do art. 12 da Lei n? 10.147/2000 destaca
gue para os fins daquela lei, o conceito de industrializacdo deve ser tomado a luz
da legislacdo do Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI.

13. A referida norma ainda esta regulamentada pelo Decreto n® 3.803/2001, que
trata da chamada lista positiva de medicamentos, identificados pelas tarjas
vermelha e preta.

14. Seguindo o retrospecto legislativo que cerca a legislacdo tratada no presente
processo administrativo, temos que o art. 32 da Lei 10.147/20011 determina que
serd concedido regime especial de utilizagdo de crédito presumido da
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contribuicdo para o PIS e da COFINS as pessoas juridicas que procedam “[...] a
industrializacdo ou a importac¢do dos produtos classificados na posicao”.

15. Vale aqui fazer algumas observacdes relevantes acerca do direito ao crédito
presumido a que se refere o art. 32 da Lei n2 10.147/2000. O primeiro ponto a
observar é que o crédito presumido distingue daquele relativo a ndo
cumulatividade do PIS e da COFINS, ou seja, a sua apuracdo ndo esta relacionada
necessariamente a compra de produto destinado a revenda ou a insumos (arts. 32
das Leis n2 10.637/2002 e 10.833/2003), mas a simples comercializacdo dos
produtos vinculados a sistemdtica. Para tornar ainda mais clara essa situacao,
observemos o que disp&e o §12 do art. 32 da Lei n? 10.147/2000:

Art. 32.[...]
§ 19. O crédito presumido a que se refere este artigo sera:

| - determinado mediante a aplicacdo das aliquotas estabelecidas na alinea a do
inciso | do art. 12 desta Lei sobre a receita bruta decorrente da venda de
medicamentos, sujeitas a prescricdo médica e identificados por tarja vermelha ou
preta, relacionados pelo Poder Executivo;

Il — deduzido do montante devido a titulo de contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins no periodo em que a pessoa juridica estiver submetida ao regime especial.

16. A andlise do dispositivo em referéncia torna clara a determinacdo de que o
crédito deve ser calculado, tomando em conta as saidas dos produtos, e ndo a sua
entrada para posterior revenda ou eventuais insumos.

17. Esse ponto é essencial a analise do tema aqui debatido, pelo fato de que os
créditos presumidos de PIS e COFINS glosados pela D. Autoridade Fiscal dizem
respeito especificamente aqueles calculados nas mercadorias vendidas pela
Impugnante com a utilizacdo dos CFOPs ns 5.102, 5.403, 6.102, 6.108, 6.110 e
6.403, que possuem a seguinte descri¢ao:
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Descricio
5.102 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
5.403 Venda de mercadoria, adquirida ou recebida de terceiros, sujeita ao
regime de substituicdo tributaria, na condicdo de contribuinte-
substituto
6.102 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
6.108 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada a

nao contribuinte

6.110 Venda de mercadoria, adquirida ou recebida de terceiros, destinada a
Zona Franca de Manaus ou Areas de Livre Comércio, de que trata o
Anexo do Convénio SINIEF s/n, de 15 de dezembro de 1970, que
dispde sobre o Sistema Nacional Integrado de Informacgdes

Econdmico-Fiscais

6.403 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operaciao
com mercadoria sujeita ao regime de substituicdo tributaria, na

condi¢io de contribuinte substituto
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18. Com efeito, se apegou a D. Autoridade Fiscal ao fato de que as mercadorias
teriam sido adquiridas de terceiro, independentemente do fato de a Impugnante
ser considerada industrializadora destas para fins de apuracao do PIS e da COFINS
na sistematica monofasica.

(...)20. E por esse motivo que posteriormente foi editado o art. 24 da Lei n®
11.727/2008 que tornou clara a autorizacdo para que as pessoas juridicas sujeitas
a regra geral da ndo cumulatividade do PIS e da COFINS e que sejam produtoras
ou fabricantes dos medicamentos, como é o caso da Impugnante, possam apurar
crédito presumido em relacdo aos produtos que na etapa anterior forma
adquiridos de outra pessoa juridica importadora, produtora ou fabricante, para
revenda no mercado interno. Eis o que prevé o mencionado dispositivo legal:

Art. 24. A pessoa juridica sujeita ao regime de apuracdo ndo cumulativa da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, produtora ou fabricante dos produtos
relacionados no § 12 do art. 22 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
pode descontar créditos relativos a aquisicdo desses produtos de outra pessoa
juridica importadora, produtora ou fabricante, para revenda no mercado interno
Ou para exportacgao.

§12 Os créditos de que trata o caput deste artigo correspondem aos valores da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins devidos pelo vendedor em decorréncia
da operacao.

§22 Nao se aplica as aquisicoes de que trata o caput deste artigo o disposto na
alinea b do inciso | do caput do art. 32 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e na alinea b do inciso | do caput do art. 32 da Lei n? 10.833, de 29 de
dezembro de 2003.
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(...)22. Mais uma vez, chamamos a atencdo para o fato de que o crédito apurado
sobre o valor das saidas de tais produtos na sistemadtica monofasica, e ndo sobre o
valor da aquisi¢gdo como ocorre na sistematica da ndo-cumulatividade.

23. Desta feita, é possivel afirmar que a empresa fabricante, como é o caso da
Impugnante, tem o direito de apurar o crédito do PIS e da COFINS a que se refere
o art. 32 da Lei n? 10.147/2000 mesmo quando terceiriza a producdo de
medicamento do qual é responsavel pelo registro para comercializacdo ao
mercado varejista.

24. Em complemento, vale ressaltar que a Camara de Regula¢do do Mercado de
Medicamentos (CMED) responsavel pela adogdo, implementacdo e coordenacdo
de atividades relativas a regulagdo econdmica do mercado de medicamentos, (art.
52 e art. 69, inciso X da Lei n2 10.742/2003) e a elaboracdo da lista de produtos
beneficiados pelo regime especial, por meio de seu Comunicado n? 5, de 31 de
mar¢o de 2016 (Doc. 04), torna claro o fato de que para todos os fins é
considerada “Empresa produtora” a pessoa juridica detentora do registro do
medicamento na Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria - ANVISA.
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25. Frente a esse cendrio, é possivel verificar que para os fins do art. 32 da Lei n2?
10.147/2000, a Impugnante é considerada pessoa juridica produtora na hipotese
em que é detentora do registro do medicamento, mas terceiriza a fabricacdo para
outra empresa e o adquire para comercializagdo.

26. Ainda, vale ressaltar que a prépria CMED notificou essa |. Receita Federal do
Brasil a respeito da habilitacdo da Impugnante no Regime Especial de Crédito
Presumido da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS, com a relagdo de
medicamentos classificados em lista positiva e a atualiza periodicamente.

(...)28. Vale ressaltar que o uUnico motivo para a glosa dos créditos, segundo a
autoridade fiscal, foi a comercializacdo dos medicamentos por meio de notas
fiscais que estampavam os CFOPs 5.102, 5.403, 6.102, 6.108, 6.110 e 6.403.

29. A D. Autoridade Fiscal alega seu termo de verificacdo fiscal que, caso a
Impugnante devesse ser considerada industrializadora nessas operacgées, deveria
ter indicados CFOPs diversos.

(...)31. Com efeito, o Auto de Infracdo em referéncia decorre de um equivoco
interpretativo, pois ndo é dificil perceber que a protecdo dada pela Lei n?
10.147/2000 tem como destinatérios os usuarios desses medicamentos essenciais
e ndo a empresa fabricante ou comercializadora.

32. A interpretacdo pretendida pela D. Autoridade Fiscal foi muito além da
limitagdo no sentido presente nas regras da Lei n2 10.147/2000. Encaminhou-se a
leitura isolada aos seus dispositivos, sem considerar as regras do crédito
presumido e da aliquota zero que exigem aplicacdo conjunta a fim de garantir a
plena desoneragdo do PIS e da COFINS em relagdo aos medicamentos da lista
positiva, que ndo é demais repetir, é a razao de ser da aludida Lei.
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33. A previsdo contida no art. 24 da Lei n° 11.727/2008 representa a admissdo
legal de que essa operagdo conjunta ocorre na pratica, sem que isso represente
ofensa qualquer aos dispositivos da Lei n° 10.147/2000.

34. Ora, considerando todo o retrospecto legislativo apresentado, em especial o
art. 24 da Lei n? 11.727/2008, certo é que n3o ha vedacdo a apuracdo dos
créditos, mas um dever de apura-los a fim de manter os precos dos
medicamentos em valores razodveis a populacdo.

35. Logo, é possivel concluir que, a despeito de a Impugnante se valer do crédito
presumido do PIS e da COFINS sobre produtos vendidos adquiridos por terceiro,
por ser considerada pela legislagdo “Produtora” (CFOPs 5.102, 5.403, 6.102, 6.108,
6.110 e 6.403), faz jus ao crédito presumido, sob pena de distor¢do e majoragdo
dos precos dos medicamentos.

1.2 DA NECESSIDADE DE OBSERVANCIA DAS SOLUCOES DE CONSULTA SOBRE
TEMAS SEMELHANTES 36. Os argumentos e dispositivos legais ja apresentados
nos topicos anteriores sdo suficientes para fazer ruir a acusac¢do fiscal ora
combatida. Todavia, a fim de demonstrar de maneira irrefutavel o direito ao
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crédito presumido apurado pela Impugnante, cumpre demonstrar que a |. Receita
Federal do Brasil ja editou Solucdes de Consultas reconhecendo o direito do
contribuinte.

37. Vale mencionar que nos termos do art. 33 da IN RFB n2 2.058/2021 as
Solu¢des Consulta emitidas pela Cosit (Coordenagao-Geral de Tributagdo) tém
efeito vinculante no ambito da Receita Federal do Brasil e respaldam o sujeito
passivo que as aplicar, ainda que ndo seja o respectivo consulente, desde que se
enquadre na hipdtese por elas abrangida.

38. Nao é demais lembrar que, nos termos do art. 142 do Cddigo Tributdrio
Nacional, o ato administrativo de langamento é vinculado, razdo pela qual torna-
se nulo o auto de infracdo que ndo observa as normas e os efeitos vinculantes dos
atos editados no ambito da Receita Federal do Brasil.

39. A despeito de a D. Autoridade Fiscal ter indicado a Solucdo de Consulta COSIT
n? 188, de 2018 em seu termo de verificacdo fiscal, fica claro que realizou um
recorte distorcido do seu texto.

40. Deveras, a Coordenacdo de Administracdo Tributdria (COSIT) dessa |. RFB
assim se manifestou ao editar a Solugcdo de Consulta COSIT n2 188, de 29 de
outubro de 2018:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP EMENTA: CREDITOS DA NAO
CUMULATIVIDADE. TRIBUTACAO CONCENTRADA. REVENDA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS.

Em se tratando de pessoa juridica sujeita ao regime de apura¢do ndo cumulativa
da Contribuicdo para o PIS/Pasep, produtora ou fabricante dos produtos
relacionados no inciso | do art. 12 da Lei n? 10.147, de 2000, permite-se o
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desconto de créditos relativos a aquisicdo desses produtos de outra pessoa
juridica importadora, produtora ou fabricante, para revenda no mercado interno
ou para exportagao, consoante art. 24 da Lei n? 11.727, de 2008. Os créditos
correspondem aos valores das contribuices devidos pelo vendedor em
decorréncia da operagdo, ou seja, sob a aplicagdo das aliquotas que incidiram na
sua aquisicao.

Na revenda desses produtos adquiridos nas condi¢cdes acima, deve-se recolher as
contribui¢cdes conforme as regras de incidéncia concentrada (alinea “a” do inciso |
do art. 12 da Lei n2 10.17, de 2000).

REFORMA A SOLUGCAO DE CONSULTA COSIT N2 182, DE 28 DE SETEMBRO DE
2018.

Dispositivos Legais: Lei n2 10.147, de 2000, art. 19, |, "a"; Lei n2 10.833, de 2003,
art. 25; Lei n2 11.727, de 2008, art. 24.

(...)41. A solugdo de consulta em referéncia, destaca pontualmente a necessidade
de apuracdo do crédito presumido na hipdtese em que um industrial adquire
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mercadoria de outro industrial, sujeita a sistematica monofasica de incidéncia do
PIS e da COFINS, a fim de evitar a dupla incidéncia:

Nesse caso de revenda de produtos adquiridos no mercado interno, outra pessoa
juridica terd industrializado ou importado para o mercado nacional produtos que
serdo adquiridos pela consulente. Portanto, os referidos industrial e importador,
guando auferirem receita bruta de venda de tais produtos da consulente, estao
obrigados a apurar as duas contribui¢cdes de forma concentrada.

Desse modo, a primeira vista, estaria correta a interpretacao sustentada pela
interessada de que, na hipdtese de revenda desses produtos adquiridos no
mercado interno, sua receita bruta estaria submetida a incidéncia das duas
contribuicdes com aliquota zero, porque ele atuaria na condicdo de atacadista ou
de varejista, ndo figurando como fabricante ou importador relativamente a tais
operagoes.

Entretanto, analisando o art. 24 da Lei n° 11.727, de 23 de junho de 2008,
encontra-se resposta negativa ao primeiro questionamento da consulente, ou
seja, ndo se pode afirmar que seu entendimento estd correto. Senao vejamos:

[...]

Desta forma, de acordo com o dispositivo supracitado, e respondendo ao segundo
guestionamento, sendo a interessada sujeita a ndo cumulatividade, ela pode
descontar créditos relativos a aquisicdo dos medicamentos enumerados na alinea
“a” do inciso | do art. 1° da Lei n° 10.147, de 2000, de outra pessoa juridica
importadora, produtora ou fabricante, para revenda no mercado interno (caso em
andlise) ou exportagdo.

Ainda consoante o §1° do mesmo artigo, os créditos correspondem aos valores
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das contribuicées devidos pelo vendedor em decorréncia da operagao, ou seja,
sob a aplicagdo das aliquotas que incidiram na sua aquisigao.

Por conseguinte, na revenda desses produtos adquiridos conforme hipdtese
acima, a consulente devera recolher as contribuicdes conforme as regras de
incidéncia concentrada (alinea “a” do inciso | do art. 1° da Lei n® 10.17, de 2000).

Portanto, a despeito da vedacdo da consulente apurar créditos da nao
cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins em relacdo a
revenda de produtos sujeitos a cobranc¢a concentrada das contribui¢cdes em etapa
anterior, nos termos do inciso | do art. 3° da Lei n° 10.637, de 2002, e da Lei n°
10.833, de 2003, o §2° do art. 24 da Lei n° 11.727, de 2008, prevé a possibilidade
de creditamento relativo a esta operacao.

Conclusdo Diante do exposto, soluciono a presente consulta respondendo a
consulente que, em se tratando de pessoa juridica sujeita ao regime de apuracgdo
ndo cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, produtora ou
fabricante dos produtos relacionados no inciso | do art. 1° da Lei n° 10.147, de
2000, permite-se o desconto de créditos relativos a aquisicdo desses produtos de
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outra pessoa juridica importadora, produtora ou fabricante, para revenda no
mercado interno ou para exportacdo, consoante art. 24 da Lei n® 11.727, de 2008.

Os créditos correspondem aos valores das contribuicdes devidos pelo vendedor
em decorréncia da operacdo, ou seja, sob a aplicacdo das aliquotas que incidiram
na sua aquisigao.

Na revenda desses produtos adquiridos nas condi¢des acima, deve-se recolher as
contribuicdes conforme as regras de incidéncia concentrada (alinea “a” do inciso |
do art. 1° da Lei n° 10.17, de 2000).

Ato continuo, a DRJ-06 julgou a impugnag¢dao do contribuinte nos termos
sintetizados na ementa, a seguir transcrita:

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuracdo: 01/01/2019 a 31/12/2019
NAO-CUMULATIVIDADE. HIPOTESES DE CREDITAMENTO.

As hipéteses de creditamento no ambito do regime nao-cumulativo sdo somente
as previstas na legislacdo de regéncia, dado que esta é exaustiva ao enumerar os
custos e encargos passiveis de creditamento.

CREDITO PRESUMIDO. PRODUTOS FARMACEUTICOS.

Fardo jus a crédito presumido as pessoas juridicas que procedam a
industrializacdo ou a importacdao dos produtos classificados na posicdo 30.03,
exceto no cddigo 3003.90.56, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3,
3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos codigos 3001.20.90,
3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e
3006.60.00, todos da TIPI, tributados na forma do inciso | do art. 1°, e na posicdo
30.04, exceto no cddigo 3004.90.46, da TIPI.
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JURISPRUDENCIA. EFEITOS Os julgados administrativos e judiciais mesmo que
proferidos pelos 6rgdos colegiados e ainda que consignados em simula, mas sem
uma lei que Ihes atribua eficacia normativa, ndo constituem normas
complementares do direito tributario.

LANCAMENTO SOBRE A MESMA MATERIA FATICA.

Aplica-se a Contribuicdo para o PIS/Pasep o decidido sobre a Cofins, por se tratar
de mesma matéria fatica.

Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Em seguida, devidamente notificada, a Recorrente interpds recurso voluntario
pleiteando a reforma do acérdao.
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Neste recurso, a empresa suscitou uma questdo preliminar de nulidade do acérdao
recorrido e as mesmas questdes de mérito, repetindo os mesmos argumentos apresentados na
sua impugnacao.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Pedro Sousa Bispo, Relator

O Recurso Voluntadrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razao pela qual dele se deve conhecer.

Conforme se depreende da leitura do relatdrio fiscal, trata o processo de autuagao
fiscal de diferencas de PIS e COFINS do periodo de 01/2019 a 12/2019, em decorréncia de glosa de
crédito presumido indevidamente apropriado pela empresa autuada.

A empresa recorrente é pessoa juridica de direito privado que tem por objeto social
a industrializacdo, o comércio, a importacdo e a exportacdio de produtos quimicos e
farmacéuticos, cosméticos, higiene e toucador, e correlatos para uso humano e veterindrio.

Segundo explicitado nos autos, na execucdo da sua atividade, a empresa faz a
aplicagdao do regime monofasico de apuragao e recolhimento do PIS e da COFINS para diversos
produtos farmacéuticos, classificados nas posicdes 30.01; 30.03, exceto no cédigo 3003.90.56;
30.04, exceto no cddigo 3004.90.46; e 3303.00 a 33.07, exceto na posicao 33.06; nos itens
3002.10.1; 3002.10.2; 3002.10.3; 3002.20.1; 3002.20.2; 3006.30.1 e 3006.30.2; e nos codigos
3002.90.20; 3002.90.92; 3002.90.99; 3005.10.10; 3006.60.00; 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex
01; 3401.20.10; e 9603.21.00; todos da Tabela de Incidéncia do Imposto sobre Produtos
Industrializados — TIPI, nos termos do art. 12 da Lei n? 10.147/2000.

Segundo a fiscalizagdo, o contribuinte se utilizou indevidamente do crédito
presumido previsto no caput do art.32, da Lei n210.147/2000, haja vista que suspostamente ndo
atenderia a todos os requisitos para usufruir do beneficio fiscal, qual seja, ser pessoa juridica que
proceda a industrializacdo ou a importacdo dos produtos classificados na posicdao 30.03, exceto no
coédigo 3003.90.56, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e
3006.30.2 e nos codigos 3001.20.90, 3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99,
3005.10.10 e 3006.60.00, todos da TIPI.

Nesse contexto, afirma a fiscalizacdo que efetuou glosas de créditos presumidos de
PIS/COFINS 2019, pela utilizagdo indevida de CFOPs de vendas de mercadorias constantes dos
NCMs citados que ndo foram sujeitas a industrializacdo/importacdo (CFOPs 5102, 5403, 6102,
6108, 6110 e 6403), segundo determina o Artigo 32 da Lei 10.147/2000.
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Para os CFOPs em tela, afirma que consta a informacdo nas notas fiscais de que as
mercadorias foram adquiridas ou recebida de terceiros. De acordo como os CFOPs utilizados, o
contribuinte utilizou de produto ja acabado e procedeu a sua venda. Nao foi observado nenhum
tipo de industrializacao ou importagao das mercadorias, sujeitas aos CFOPs em questdo, por parte
do contribuinte.

Conclui com a afirmacdo de que a utilizacdo do crédito presumido designado no
artigo 32 da Lei 10.147/2000 refere-se a créditos a serem utilizados mediante as vendas de
mercadorias que sofreram industrializacdo ou importacdo por parte da mesma.

Feitas essas breves consideragdes para melhor compreensdao das matérias em
debate, passa-se a analise das pretensdes da recorrente em suas preliminares e mérito.

Nulidade do acérdao recorrido

A recorrente argumenta em sede preliminar que ha vicio de nulidade visto que ao
realizar o julgamento do mérito, o d. julgador ndo rebateu todos os pontos trazidos pela
Recorrente na defesa apresentada, indo de encontro com o art. 59, |l do Dec. n2 70.235/72.

Segundo afirma, o v. acérddo deixou de analisar as Solu¢Ges de Consulta COSIT
apresentadas pela Recorrente, bem como as provas acostadas aos autos que demonstram que a
recorrente fazia jus ao crédito presumido a que se refere o art. 32 da Lei n2 10.147/2000.

Sem razao a recorrente.

N3o prosperam as alegacdes de cerceamento do direito defesa por falta de
motivac¢do suscitadas pela recorrente, visto que estd claramente indicada na decisdo recorrida a
motivacdo para a manutencdo do conteudo da autuacdo, qual seja, o ndo atendimento da
recorrente de todos os requisitos para usufruir do beneficio fiscal do crédito presumido previsto
no art. 32 da Lei n2 10.147/2000.

O que se verifica tanto na impugnac¢ao quanto no recurso voluntdrio apresentados é
exatamente o pleno exercicio do direito de defesa pela recorrente, que tratou de apresentar
alegacdes fundamentadas para a glosa de crédito presumido realizada pela fiscalizacdo, trazendo
argumentos relevantes para o presente julgamento.

Ademais, como é cedico, o julgador ndo precisa enfrentar todos os pontos
guestionados pelo contribuinte, mas tdo somente aqueles essenciais trazidos no recurso para
formar o seu convencimento. No presente caso, ndo se observa qualquer falta de analise de
aspecto fundamental para o deslinde da lide pelo Julgador a quo.

Cabe destacar ainda que as hipdteses de nulidade estdo previstas no art. 59 do
Decreto n2 70.235/1972. Consoante tal dispositivo, sdo nulos, além dos atos e termos lavrados por
pessoa incompetente, os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericao do direito de defesa, o que nado se afigura nos autos.
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Com essa fundamentacdo, afasta-se a preliminar.

Direito ao crédito presumido de PIS e da COFINS

No mérito, diz a recorrente que como forma de otimizar a sua producgao e atender a
demanda do mercado, assim como ocorre com outras industrias do setor, regularmente contrata
parceiros para que realizem a producdo de alguns desses medicamentos. Afirma que tais
medicamentos s3ao registrados em nome da Recorrente junto a Agéncia Nacional de Vigilancia
Sanitdria (ANVISA), como é possivel depreender dos documentos anexados a defesa. Além disso,
ressalta ainda que tais industrias, quando contratadas, somente podem comercializar esses
medicamentos a recorrente.

Aduz que a analise do dispositivo que estabelece o crédito presumido em referéncia
torna clara a determinacdo de que o crédito deve ser calculado tomando em conta as saidas dos
produtos e ndo a sua entrada para posterior revenda ou eventuais insumos, conforme dispde o
§12 do art. 32 da Lei n? 10.147/2000:

Art. 32.[...]
§ 12. O crédito presumido a que se refere este artigo sera:

| - determinado mediante a aplicacdo das aliquotas estabelecidas na alinea a do
inciso | do art. 12 desta Lei sobre a receita bruta decorrente da venda de
medicamentos, sujeitas a prescricdo médica e identificados por tarja vermelha ou
preta, relacionados pelo Poder Executivo;

Il — deduzido do montante devido a titulo de contribui¢do para o PIS/Pasep e da
Cofins no periodo em que a pessoa juridica estiver submetida ao regime especial.

Com efeito, diz que a D. Autoridade Fiscal, equivocadamente, apegou-se ao fato de
gue as mercadorias teriam sido adquiridas de terceiro sob os CFOPs n2s 5.102, 5.403, 6.102, 6.108,
6.110 e 6.403, independentemente do fato de a Recorrente ser considerada industrializadora
destas para fins de apuracdo do PIS e da COFINS na sistematica monofasica.

Descricao

5.102 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros

5.403 Venda de mercadoria, adquirida ou recebida de terceiros, sujeita ao
regime de substituig¢do tributaria, na condi¢do de contribuinte-
substituto

6.102 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros

6.108 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada a

nio contribuinte

6.110 Venda de mercadoria, adquirida ou recebida de terceiros, destinada a
Zona Franca de Manaus ou Areas de Livre Comércio, de que trata o
Anexo do Convénio SINIEF s/n, de 15 de dezembro de 1970, que
dispoe sobre o Sistema Nacional Integrado de Informacgoes

Econdmico-Fiscais

6.403 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operacio
com mercadoria sujeita ao regime de substitui¢io tributaria, na

condigao de contribuinte substituto
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Consequentemente, diz que é possivel afirmar que a empresa fabricante, como é o
caso da recorrente, tem o direito de apurar o crédito do PIS e da COFINS a que se refere o art.32
da Lei n? 10.147/2000 mesmo quando terceiriza a producdo de medicamento do qual é

responsavel pelo registro para comercializacdo ao mercado varejista.

Frente a esse cenario, é possivel verificar que para os fins do art. 32 da Lei n?
10.147/2000, a recorrente é considerada pessoa juridica produtora na hipdotese em que é
detentora do registro do medicamento, mas terceiriza a fabricacdo para outra empresa e o
adquire para comercializacao.

Em complemento, ressalta que a Camara de Regulagdo do Mercado de
Medicamentos (CMED) responsdvel pela adogdo, implementacdao e coordenagdao de atividades
relativas a regulacdo econ6mica do mercado de medicamentos, (art. 52 e art.62, inciso X da Lei n2
10.742/2003) e a elaboracgdo da lista de produtos beneficiados pelo regime especial, por meio de
seu Comunicado n? 5, de 31 de marco de 2016, torna claro o fato de que para todos os fins é
considerada “Empresa produtora” a pessoa juridica detentora do registro do medicamento na
Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitdria -ANVISA.

Ressalta que a propria CMED notificou essa |. Receita Federal do Brasil a respeito da
habilitacdo da Recorrente no Regime Especial de Crédito Presumido da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da COFINS, com a relagdo de medicamentos classificados em lista positiva e a atualiza
periodicamente.

Com esse cendrio, diz ser possivel verificar que para os fins do art. 32 da Lei n?
10.147/2000, a recorrente é considerada pessoa juridica produtora na hipdtese em que é
detentora do registro do medicamento, mas terceiriza a fabricacdo para outra empresa e o
adquire para comercializacao.

Expostas as bases da defesa apresentada, passa-se a andlise quanto a sua
procedéncia.

Como se observa, a controvérsia se resume no fato da empresa nado ter
comprovado que atendeu a um dos requisitos para usufruir do crédito presumido previsto no
art.32, da Lei n210.147/2000, por ter calculado tal crédito na saida de mercadorias adquiridas de
terceiro, sem que seja fabricante ou importadora da lista de mercadorias (medicamentos) com
NCM constante do referido dispositivo legal.

Por oportuno, transcreve-se os dispositivos legais que regem o referido crédito
presumido:

Lei n210.147/2000

Art. 12 A Contribuigdo para os Programas de Integragao Social e de Formagao do
Patrimonio do Servidor Publico - PIS/PASEP e a Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS devidas pelas pessoas juridicas
que procedam a industrializacdo ou a importacao dos produtos classificados nas
posicoes 30.01; 30.03, exceto no cddigo 3003.90.56; 30.04, exceto no cdédigo
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3004.90.46; e 3303.00 a 33.07, exceto na posicao 33.06; nos itens 3002.10.1;
3002.10.2; 3002.10.3; 3002.20.1; 3002.20.2; 3006.30.1 e 3006.30.2; e nos
cédigos 3002.90.20; 3002.90.92; 3002.90.99; 3005.10.10; 3006.60.00;
3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; todos da Tabela
de Incidéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo
Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, serdo calculadas,
respectivamente, com base nas seguintes aliquotas: (Redag¢do dada pela Lei n?
12.839, de 2013)

| — incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de: ((Redagdo dada pela
Lei n2 10.865, de 2004) (Vide Medida Provisdria n2 609, de 2013)

a) produtos farmacéuticos classificados nas posicées 30.01, 30.03, exceto no
cédigo 3003.90.56, 30.04, exceto no cdédigo 3004.90.46, nos itens 3002.10.1,
3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos cddigos
3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00: 2,1% (dois inteiros e
um décimo por cento) e 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento); (Incluido
pela Lei n2 10.865, de 2004)

b) produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, classificados nas
posicdes 33.03 a 33.07, exceto na posicao 33.06, e nos coddigos 3401.11.90, exceto
3401.11.90 Ex 01, 3401.20.10 e 96.03.21.00: 2,2% (dois inteiros e dois décimos
por cento) e 10,3% (dez inteiros e trés décimos por cento); e (Redacdo dada pela
Lei n2 12.839, de 2013)

Il — sessenta e cinco centésimos por cento e trés por cento, incidentes sobre a
receita bruta decorrente das demais atividades.

§ 12 Para os fins desta Lei, aplica-se o conceito de industrializagdo estabelecido na
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legislacdo do Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI.

§ 22 O Poder Executivo podera, nas hipdteses e condi¢bes que estabelecer,
excluir, da incidéncia de que trata o inciso I, produtos indicados no caput, exceto
os classificados na posicdo 3004.

§ 32 Na hipdtese do § 29, aplica-se, em relagdo a receita bruta decorrente da
venda dos produtos excluidos, as aliquotas estabelecidas no inciso Il.

Art. 22 S3o reduzidas a zero as aliquotas da contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda dos produtos
tributados na forma do inciso | do art. 19, pelas pessoas juridicas ndo enquadradas
na condi¢ao de industrial ou de importador.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo ndao se aplica as pessoas juridicas
optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribui¢cdes das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — Simples.

Art. 32 Sera concedido regime especial de utilizagao de crédito presumido da
contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins as pessoas juridicas que procedam a
industrializacdo ou a importa¢ao dos produtos classificados na posicdo 30.03,
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exceto no codigo 3003.90.56, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3,
3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos caddigos 3001.20.90,
3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e
3006.60.00, todos da TIPI, tributados na forma do inciso | do art. 12, e na posi¢ao
30.04, exceto no cdodigo 3004.90.46, da TIPI, e que, visando assegurar a
repercussio nos prec¢os da reduc¢ao da carga tributaria em virtude do disposto
neste artigo: (Redacdo dada pela Lei n2 10.548, de 2002)

| - tenham firmado, com a Unido, compromisso de ajustamento de conduta, nos
termos do § 62 do art. 52 da Lei n? 7.347, de 24 de julho de 1985; ou (Vide
Medida Provisdria n2 41, de 2002) (Incluido pela Lei n? 10.548, de 2002)

Il - cumpram a sistematica estabelecida pela Camara de Medicamentos para
utilizagdo do crédito presumido, na forma determinada pela Lei n? 10.213, de 27
de margo de 2001. (Vide Medida Proviséria n? 41, de 2002) (Incluido pela Lei n?
10.548, de 2002)

§ 12 O crédito presumido a que se refere este artigo sera:

| - determinado mediante a aplicacdo das aliquotas estabelecidas na alinea a do
inciso | do art. 12 desta Lei sobre a receita bruta decorrente da venda de
medicamentos, sujeitas a prescricdo médica e identificados por tarja vermelha ou
preta, relacionados pelo Poder Executivo; (Redacdo dada pela Lei n? 10.865, de
2004)

Il — deduzido do montante devido a titulo de contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins no periodo em que a pessoa juridica estiver submetida ao regime especial.

§ 22 O crédito presumido somente sera concedido na hipdtese em que o
compromisso de ajustamento de conduta ou a sistematica estabelecida pela
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Camara de Medicamentos, de que tratam, respectivamente, os incisos | e Il deste
artigo, inclua todos os produtos constantes da relagdo referida no inciso | do § 12,
industrializados ou importados pela pessoa juridica. (Reda¢do dada pela Lei n?
10.548, de 2002)

§ 32 E vedada qualquer outra forma de utilizagdo ou compensagdo do crédito
presumido de que trata este artigo, bem como sua restituicao.

()

(negritos nossos)

Como se observa nos dispositivos transcritos, a Lei n2 10.147/00, quando instituiu a
incidéncia monofasica da contribuicdo para o PIS/Cofins devidas pelas pessoas juridicas que
procedam a industrializacdo ou a importacdo sobre os produtos farmacéuticos, de perfumaria, de
toucador e de higiene pessoal, ao mesmo tempo, criou o regime especial de crédito presumido
para os medicamentos identificados por posi¢cdes na TIPI expressamente citadas.

Como é cedico, a lei concentrou a incidéncia das contribui¢cdes ao PIS e a COFINS
sobre as receitas auferidas pelos fabricantes ou importadores com a venda de produtos

29




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3102-003.029 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.721761/2022-76

farmacéuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, desonerando, por sua vez, as
vendas dos comerciantes atacadistas ou varejistas pela aplicacdo de aliquota zero. E, na mesma
lei, reduziu os precos de determinados medicamentos, instituindo o regime especial de utilizacdo
de crédito presumido, no mesmo percentual das aliquotas referentes a incidéncia concentrada,
2,1% para a Contribuigdo para o PIS/Pasep e 9,9% para a Cofins.

O crédito presumido do art. 32 da Lei n.” 10.147/2000 sera deduzido do montante
devido a titulo de PIS/Pasep e de Cofins, no periodo em que a pessoa juridica estiver submetida ao
regime especial, sendo vedada, a época da autuacdo, qualquer outra forma de utilizacdo do
crédito presumido, inclusive sua compensag¢ao ou restituicao.

Para a empresa usufruir dos referidos créditos presumidos, depreende-se que a lei
estabeleceu os seguintes requisitos:

i) Ser pessoa juridica que proceda a industrializacdo ou a importacdo dos
produtos classificados na posicao 30.03, exceto no cédigo 3003.90.56, nos
itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e
3006.30.2 e nos cédigos 3001.20.90, 3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20,
3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e 3006.60.00, todos da TIPI, tributados
na forma do inciso | do art. 19, e na posicdo 30.04, exceto no cddigo
3004.90.46, da TIPI;

i) tenha firmado, com a Unido, compromisso de ajustamento de conduta, nos
termos do § 62 do art. 52 da Lei n2 7.347, de 24 de julho de 1985; ou
(Incluido pela Lei n2 10.548, de 13.11.2002); e

iii) cumpra a sistematica estabelecida pela Camara de Medicamentos para
utilizacdo do crédito presumido, na forma determinada pela Lei n? 10.213,
de 27 de marc¢o de 2001. (Incluido pela Lei n2 10.548, de 13.11.2002)

No caso em aprego, a controvérsia se concentra em se o contribuinte atendeu o
primeiro requisito de proceder a industrializacdo ou importacdao dos produtos de classificacdo
fiscal contidos no dispositivo legal.

Como se constata, a fiscalizagcdo apurou que o crédito presumido sobre
notas fiscais de saida sob os CFOPs 5.102, 5.403, 6.102, 6.108, 6.110 e 6.403, que indicam que as
mercadorias nao foram fabricadas ou importadas pela recorrente, mas adquiridas de terceiros e
revendidas. Segue a descricao de cada CFOPs:
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Descriciao

5.102 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros

5.403 Venda de mercadoria, adquirida ou recebida de terceiros, sujeita ao
regime de substituigio tributaria, na condi¢iao de contribuinte-
substituto

6.102 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros

6.108 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada a

nao contribuinte

6.110 Venda de mercadoria, adquirida ou recebida de terceiros, destinada a
Zona Franca de Manaus ou Areas de Livre Comércio. de que trata o
Anexo do Convénio SINIEF s/n, de 15 de dezembro de 1970, que
dispoe sobre o Sistema Nacional Integrado de Informacgoes

Econdmico-Fiscais

6.403 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operacio
com mercadoria sujeita ao regime de substitui¢io tributaria, na

condigao de contribuinte substituto

A recorrente ndo contesta que as mercadorias ndo foram fabricadas pelos seus
estabelecimentos, mas afirma que foram industrializadas por encomenda por terceiros a sua
ordem, nos termos do art.25, da Lei n210.833/2003, tendo como destino toda a mercadoria
fabricada pelos terceiros a Eurofarma, que é a detentora do registro do medicamento na Agéncia
Nacional de Vigilancia Sanitdria -ANVISA. Abaixo as disposicoes da lei sobre a possibilidade das
empresas encomendantes usufruirem do crédito presumido especial, previsto no art.32, da Lei
n210.147/2000:

Lei n2 10.833/2003

Art. 25. A pessoa juridica encomendante, no caso de industrializagdo por
encomenda, sujeita-se, conforme o caso, as aliquotas previstas nas alineas a ou
b do inciso | do art. 12 da Lei no 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e
alteragOes posteriores, incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda dos
produtos nelas referidas. (Redagdo dada pela Lei n2 10.865, de 2004)

Paragrafo Unico. Na hipdtese a que se refere o caput:

| - as aliquotas da contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS aplicaveis a pessoa
juridica executora da encomenda ficam reduzidas a 0 (zero); e

Il - o crédito presumido de que trata o art. 32 da Lei no 10.147, de 21 de

Y

dezembro de 2000, quando for o caso, sera atribuido a pessoa juridica
encomendante.

(negritos nossos)

Embora a recorrente tenha afirmado que as mercadorias foram industrializadas por
encomenda a terceiros, ndo trouxe provas do fato alegado.

A recorrente apenas fez afirmacbes genéricas de que para comprovar a natureza
dessas mercadorias bastaria se consultar as notas fiscais de entrada, nas quais constariam os
CFOPs 5901 e 5902, por exemplo, que atestariam que tais mercadorias foram industrializadas por
terceiros, mas ndo trouxe sequer uma nota fiscal para lastrear a sua afirmacdo, no sentido de
efetivamente comprovar que as mercadorias vendidas envolvidas na autuacdo foram objeto de
industrializacdo por encomenda, o que comprovaria que a utilizacdo de CFOPs de revenda de
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mercadorias utilizados teria se dado por um eventual equivoco na indicacdo do CFOP das notas
fiscais.

Desta feita, a recorrente ndo trouxe aos autos qualquer documentacao habil e
suficiente para comprovar que os produtos que compuseram as vendas realizadas sob os CFOPs
5.102, 5.403, 6.102, 6.108, 6.110 e 6.403, objeto da glosa de crédito presumido, foram
industrializadas ou importadas pela prépria empresa ou foram produzidas por meio de
industrializagao por encomenda com terceiros.

Como se sabe, se o Fisco efetua o lancamento fiscal, fundado nos elementos
apurados na agdo fiscal, cabe ao autuado, na sua contestacdo, apresentar provas inequivocas de
fatos impeditivos, modificativos ou extintivos de tal direito do Fisco. Isso é o que se conclui do art.
373, inciso |, do Cddigo de Processo Civil — CPC, aplicado subsidiariamente ao processo
administrativo fiscal Decreto n? 70.235/72 (PAF):

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

| -ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

[...]

Em outro ponto da sua defesa, a recorrente afirma que tais medicamentos,
constantes das vendas objeto da autuacdo, sdo registrados em seu nome junto a Agéncia Nacional
de Vigilancia Sanitaria (ANVISA), como é possivel depreender dos documentos anexados a defesa.
Ressalta que tais industrias, quando contratadas, somente podem comercializar esses
medicamentos a Recorrente.

Frente a esse cenario, diz que é possivel verificar que, para os fins do art. 32 da Lei
n? 10.147/2000, a recorrente é considerada pessoa juridica produtora na hipdtese em que é

detentora do registro do medicamento, mas terceiriza a fabricacdo para outra empresa e o

adquire para comercializacdo.

Afirma, ainda, que a propria CMED notificou essa |. Receita Federal do Brasil a
respeito da habilitacdo da Recorrente no Regime Especial de Crédito Presumido da Contribuicdo
para o PIS/Pasep e da COFINS, com a relacdo de medicamentos classificados em lista positiva e a
atualiza periodicamente. A Autoridade Julgadora pode consultar no ambito interno da Receita
Federal quais os medicamentos produzidos pela Recorrente que estdo devidamente submetidos
ao mencionado regime especial.

Melhor sorte ndo tem a recorrente.

Como antes abordado, a controvérsia se resume em se o contribuinte atendeu o
primeiro requisito de proceder a industrializacdo ou importagdo dos produtos de classificacdo
fiscal contidos no dispositivo legal, ndo se discute se os medicamentos estejam registrados junto a
ANVISA em nome da autuada ou que tenha se habilitado no Regime Especial de Crédito Presumido
junto a CMED. O fato de ter atendido esses dois ultimos requisitos ndo a habilita a usufruir do
beneficio fiscal do crédito presumido se ndo comprova que industrializa ou importa os produtos
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(medicamentos) dos cddigos de NCM constantes do caput do art.32, Lei n210.147/2000, que
compuseram as suas vendas saidas sob os CFOPs n%s 5.102, 5.403, 6.102, 6.108, 6.110 e 6.403,
objeto da autuacdo fiscal. As determinacdes da ANVISA ou da CMED isoladamente ndo tém, por si
s6, o conddao de habilitar o contribuinte para usufruir do beneficio sem atender as demais
condig0es.

Vale ainda ressaltar que, compulsando os autos na planilha de e-fls. 146, referente
as notas que serviram de base para o cdlculo do crédito presumido, confirma-se que os produtos
(medicamentos) vendidos sob os CFOPs n2s 5.102, 5.403, 6.102, 6.108, 6.110 e 6.403, objeto da
autuagdo, ndo tiveram, no periodo autuado, outras vendas também desses medicamentos
decorrentes de fabricagdo prépria ou encomenda, a exemplo dos cddigos 5.101, 5.401, 6.101,
6.107, 6.109, 6.401.

Por fim, quanto as solugbes de consulta citadas, nenhuma socorre a recorrente.

Cabe frisar que a Solucdo de Consulta COSIT n2 188, de 29 de outubro de 2018 ndo
trata do crédito presumido especial previsto no art. 32, da Lei n210.147/2000, ora analisado, mas
sim nele permite-se o desconto de créditos relativos a aquisicdo dos produtos relacionados no
inciso | do art. 12 da Lei n2 10.147, de 2000 de outra pessoa juridica importadora, produtora ou
fabricante, para revenda no mercado interno ou para exportacdo, consoante art. 24 da Lei n?
11.727, de 2008:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP EMENTA: CREDITOS DA NAO
CUMULATIVIDADE. TRIBUTACAO CONCENTRADA. REVENDA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS.

Em se tratando de pessoa juridica sujeita ao regime de apurag¢do ndo cumulativa
da Contribuicdo para o PIS/Pasep, produtora ou fabricante dos produtos
relacionados no inciso | do art. 12 da Lei n? 10.147, de 2000, permite-se o
desconto de créditos relativos a aquisicdo desses produtos de outra pessoa
juridica importadora, produtora ou fabricante, para revenda no mercado
interno ou para exporta¢ao, consoante art. 24 da Lei n? 11.727, de 2008. Os
créditos correspondem aos valores das contribuicdes devidos pelo vendedor em
decorréncia da operagdo, ou seja, sob a aplicagao das aliquotas que incidiram na
sua aquisicao.

Na revenda desses produtos adquiridos nas condi¢gdes acima, deve-se recolher as
contribuicdes conforme as regras de incidéncia concentrada(alinea “a” do inciso |
do art. 12 da Lei n2 10.17, de 2000).

REFORMA A SOLUGAO DE CONSULTA COSIT N2 182, DE 28 DE SETEMBRO DE
2018.

Dispositivos Legais: Lei n2 10.147, de 2000, art. 19, |, "a"; Lei n2 10.833, de 2003,
art. 25; Lei n? 11.727, de 2008, art. 24.

(negrito nosso)
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Ademais, como se observa, para usufruir do referido crédito tratado na Solucdo de

Consulta COSIT n2 188, de 29 de outubro de 2018, a empresa deve ser também produtora ou

fabricante dos produtos relacionados no § 12 do art. 22 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de

2003, que foram objeto de revenda, o que ndo se deu no presente, como antes ja demonstrado.

Abaixo o texto do dispositivo da Lei n2 11.727, de 2008 que estabeleceu o referido crédito:

Art. 24. A pessoa juridica sujeita ao regime de apuragdo ndo cumulativa da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, produtora ou fabricante dos produtos
relacionados no § 12 do art. 22 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
pode descontar créditos relativos a aquisicdo desses produtos de outra pessoa
juridica importadora, produtora ou fabricante, para revenda no mercado interno
ou para exportacdo. (Vide Lei Complementar n? 214, de 2025) Producdo de
efeitos

§ 12 Os créditos de que trata o caput deste artigo correspondem aos valores da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins devidos pelo vendedor em decorréncia
da operacao.

§ 22 Nao se aplica as aquisicGes de que trata o caput deste artigo o disposto na
alinea b do inciso | do caput do art. 32 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e na alinea b do inciso | do caput do art. 32 da Lei n? 10.833, de 29 de
dezembro de 2003.

(negrito nosso)

Com a devida vénia, sobre a interpretacdao do referido dispositivo, utilizo-me de

trecho do voto proferido pelo conselheiro Jorge Abud Lima no acérdao n? 3302.7.576, de 25 de

setembro de 2019:

A interpretagdo sistematica dos arts. 1° e 2° da Lei n® 10.147/00 e do art. 24 da Lei
n°11.727/08, permite estabelecer as seguintes regras para o regime monofasico:

1) se a venda dos produtos classificados nas posi¢cdes 30.01; 30.03, exceto no
cddigo 3003.90.56; 30.04, exceto no cddigo 3004.90.46; e 3303.00 a 33.07, exceto
na posicdo 33.06; nos itens 3002.10.1; 3002.10.2; 3002.10.3; 3002.20.1;
3002.20.2; 3006.30.1 e 3006.30.2; e nos codigos 3002.90.20; 3002.90.92;
3002.90.99; 3005.10.10; 3006.60.00; 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01;
3401.20.10; e 9603.21.00 da TIPI for efetuada por pessoa juridica que industrialize
ou importe esses produtos, a receita serd tributada com as aliquotas
diferenciadas do regime monofasico;

2) se a venda dos produtos nas posicdes 30.01; 30.03, exceto no cdédigo
3003.90.56; 30.04, exceto no cédigo 3004.90.46; e 3303.00 a 33.07, exceto na
posicao 33.06; nos itens 3002.10.1; 3002.10.2; 3002.10.3; 3002.20.1; 3002.20.2;
3006.30.1 e 3006.30.2; e nos codigos 3002.90.20; 3002.90.92; 3002.90.99;
3005.10.10; 3006.60.00; 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e
9603.21.00 da TIPI for efetuada por pessoa juridica exclusivamente comerciante
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(que ndo seja industrial e nem importador), a receita serd tributada com aliquota
zero;

3) se a empresa industrial ou importadora auferir qualquer outra receita que ndo
seja proveniente da venda dos produtos especificados no art. 1°, |, “b” da Lei n°
10.147/00, deverd tributar essas receitas com as aliquotas estabelecidas no art.
1°, I, da Lei n° 10.147/00 (0,65% para o PIS e 3% para a Cofins);

4) se a empresa industrial ou importadora, sujeita ao regime monofasico,
adquirir os produtos especificados no art. 1°, I, “a” da Lei n° 10.147/00 de outra
empresa industrial ou importadora, podera descontar a titulo de créditos de PIS e
Cofins o valor dessas contribuicdes devidos pelo fornecedor em decorréncia da
operagao.

Desse modo, é irrelevante perquirir sobre a origem dos produtos, se
industrializados ou importados pela prépria empresa, ou se adquiridos de
terceiros para revenda, pois o unico critério estabelecido no art. 1°, I, "a", da Lei
n° 10.147/00 é a natureza do produto vendido.

(negritos nossos)

Disso se conclui que tanto o crédito presumido especial em comento (art.32, da Lei
10.147/2000) como aquele crédito previsto no art.24, da Lei n2 11.727/2008 exigem que o
beneficidrio do crédito seja empresa industrial ou importadora dos produtos que ensejaram os
referidos créditos.

Ainda, a defesa cita a recente Solu¢cdo de Consulta COSIT n2 47/2023 que
supostamente ratifica o direito de o contribuinte creditar-se dos valores:
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Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
PRODUTOS FARMACEUTICOS. CREDITOS PRESUMIDOS. IMPORTACAO.

A pessoa juridica que adquire os produtos farmacéuticos de que trata o art.32 da
Lei n? 10.147, de 2000, no exterior, com recursos proprios e promove 0 seu
despacho aduaneiro de importacdo, a fim de revendé-las, posteriormente, a
pessoa juridica encomendante previamente determinada, em razdo de contrato
firmado entre esta e a importadora, mediante autorizagao do titular do registro
do referido produto na Anvisa, pode apurar e utilizar os créditos presumidos da
Cofins previstos no referido artigo, desde que atendidos os requisitos da
legislacdo de regéncia, em especial a prévia habilitacdo pela CMED e pela prépria
RFB. Exige-se, ainda, que o registro do medicamento seja feito junto a Anvisa
conforme o procedimento descrito na Resolucdo Anvisa RDC n2 31, de 2014.

SOLUGCAO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE A SOLUCAO DE CONSULTA
COSIT N2 102, DE 2016, A SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N2 90, DE 2017, A
SOLUGCAO DE CONSULTA COSIT N2 67, DE 2019, E A SOLUCAO DE CONSULTA COSIT
N2 610, DE 2017.

Dispositivos Legais: Lei n2 9.782, de 1999, arts. 22, 72 e 89; Lei n2 10.147, de 2000,
arts. 12 e 39; Lei n? 10.742, de 2003, arts. 39, 62, 72, 92 e 13; Lei n° 11.281, de
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2006, art. 11; Instrucdo Normativa SRF n° 634, de 2006; IN RFB n2 2.121, de 20122
arts. 460 a 477; Comunicado CMED n2 5, de 2016; e Resolucdo Anvisa RDC n2 31,
de 2014, art. 7°.

(negritos nossos)

Vale repetir que para a empresa usufruir do beneficio fiscal previsto no art.32 da Lei
n210.147/2000, deve atender aos requisitos da legislacdo de regéncia, conforme indicado na

propria solucdo de consulta transcrita.

Como restou comprovado nos autos que a empresa, no periodo autuado, ndo é
fabricante ou importadora dos produtos (medicamentos) saidos sob os CFOPs n2s 5.102, 5.403,
6.102, 6.108, 6.110 e 6.403, objeto da glosa, ndo hd como se admitir o crédito presumido especial
nesta situagao.

Desta feita, deve ser mantida a glosa do crédito presumido especial calculado na
forma do art.32, da Lei n210.147/2000.

Dispositivo

Diante do exposto, voto no sentido de conhecer do recurso, afastar a preliminar e,
no mérito, negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo

DECLARAGAO DE VOTO

Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa.

Em que pese o entendimento adotado pelo ilustre Relator, divirjo do voto condutor
para dar provimento ao Recurso Voluntario, pelas razées de fato e de direito a seguir expostas.

A controvérsia cinge-se a possibilidade de fruicdo do crédito presumido de
PIS/COFINS no periodo autuado, especialmente diante do enquadramento da Recorrente como
industrial, ainda que sob a modalidade de industrializacdo por encomenda, nos termos da
legislacdo aplicavel.

O voto condutor assentou que ndo teria restado comprovado que a Recorrente
fosse fabricante ou importadora dos medicamentos vendidos sob os CFOPs n%s 5.102, 5.403,
6.102, 6.108, 6.110 e 6.403, razao pela qual afastou o direito ao crédito presumido especial.

Todavia, é justamente essa conclusdo, fundada na suposta auséncia de provas da
condicdo de industrial, que enseja minha divergéncia.
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A Recorrente ndo nega as aquisicdes mencionadas no voto condutor, mas afirma,
de forma coerente com o conjunto probatdrio, que tais aquisicdes decorreram de industrializacdo
por encomenda, sendo os medicamentos de sua propriedade desde a origem, circunstancia que
Ihe confere, por forga de lei, a condi¢ao de industrial.

Nos termos do Regulamento do IPI (art. 42 inciso IV), aprovado pelo Decreto n?
7.212/2010, considera-se industrializagdo aquela realizada por terceiros mediante encomenda,
quando a mercadoria permanece de propriedade do encomendante.

Assim, ndo se exige que o titular do produto execute diretamente o processo fabril,
bastando que detenha a propriedade do bem e assuma o risco econdmico da operacdo, requisitos
plenamente atendidos no caso concreto.

Com efeito, restou comprovado nos autos que a Recorrente é a Unica detentora do
registro sanitario dos medicamentos junto a ANVISA, figurando como titular do registro, da marca
e da responsabilidade sanitdria, confira-se:
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B0, 201 Consultas - Aghncia Nacional de Viglincia Sanifidria

Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: cabergolina

Nome da EURCFARMA CNP) 61,190,096/0001-  Autorizagdo 1.00.043-8

Empresa LABORATORIOS S.A, 92

Detentora do

Registro

Processo 25351.200902/201%-  Categoria Genérico Data do 220712019

n Regulatéria registro

Nome cabergaolina Registro 100431274 Vencimento 07/2029

Comercial do registro

Princfpio CABERGOLINA Medicamento  DOSTINEX
@) Ativo de referéncia
o
<DE Classe QUTROS PRODUTOS PARA LSO EM GINECOLOGIA E ATC OUTROS
E TerapButica  OBSTETRICIA PRODUTOS
< PARA LSO EM
> GINECOLOGIA
O E
E OBSTETRICIA
LLl
% Parecer . Buldrio Acesse aqui
O Piblico EletrBnico
@)
@) Rotulagem

N*  Apresentagdo Registro Forma Farmacéutica Data de Validade

Publicagdo
1 O05MGCOMORCTFRVD 1004312740016 COMPRIMIDO SIMPLES 22072019 24
AMB X 2 | amiva meses
2 O5MGCOMORCTFRVD 1004312740024 COMPRIMIDO SIMPLES 22072019 24
AMB X 8| ariva MMEesEs

Trata-se de condicdo juridica que ndo se confunde com mera atividade de revenda,
uma vez que o registro sanitario é personalissimo e indispensavel a producao e comercializacao de
medicamentos, ndao podendo ser requerido ou mantido por terceiros estranhos a cadeia industrial.

N3o bastasse isso, a Recorrente formalizou requerimentos de habilitacdo perante a
Camara de Regulacdo do Mercado de Medicamentos — CMED, para fins de apuracdo de crédito
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presumido de PIS/COFINS, procedimento que somente é admitido aos detentores da marca e do
registro do medicamento, nos termos da Lei n? 10.147/2000, da Lei n? 10.742/2003 e da
Resolu¢cdo CMED n2 06/2001.

A propria Secretaria-Executiva da CMED reconheceu a titularidade da Recorrente,
inclusive encaminhando a Receita Federal lista consolidada dos medicamentos enquadrados na
lista positiva, conforme atestado:

e

R

io Paulo, 30 de junho de 2.010.

A
SECRETARIA EXECUTIVA DA CAMARA DE MEDICAMENTOS

REF.: 6814 — COMUNICADO N® 9 _ ADITAMENTO AOQ REQUERIMENTO
INICIAL DE HABILITACAD PARA CREDITO PRESUMIDO

@) A Eurofarma Laboratdrios Lida., Av. Vereador José Diniz, 3.465 — Campo Belo — 5P, CNP)
a 61.190.096/0001-92, vem apresentar Pedido de Aditamento ao Requerimento de Habilitagéio
< para Concessdo de Crédito Presumido, nos termos do art, 5 da Resolugio n.® 6, de 10 de abril
a de 2001, da Cimara de Medicamentos.
| Declara a requerente preencher as condigdes para a fruigio do regime especial de crédito
< presumido estabelecidas pela Lei n.® 10,147, de 21 de dezembro de 2000, pela Lei n.* 10.742
> de 06 de outubro de 2003, e pela Resolugho n® 06 de 10 de abril de 2001.
E O presente Requerimente encontra-se instruide em conformidade com o disposto no
= Comunicado n.® 09, de 19 de abril de 2004, da Secretaria-Executiva da Clmara de
Medicamentos.

L
% Encaminhamos a planilha, ANEXO IL, por meio eletrnico para: cmed@anvisagov.br
@) pce CAS PRODUTD APRESEMTACAD CATEG.
@) 7.5 MGMIL SOL INJ T 5 AMP WD ING X 20

OEOEI 02-1; | 87 17-15-8; | ANESYN ML I
(| TOMGMAL SOL INJ CT 5 AMP WO ING X 20

OEDEY 02.1; | sa797-15-8. | ANESYN ML i

01688, 02.2; | 427-51-0. CETOTERQON 0 MG COM CT BL AL PLAS ING X 20 i

CLORIDRATO DE 2 MG/ML SOL INJ GT 50 AMP WD ING X 2 ML
051448 02.9; | 103638-04-0; | ONDEMNSETROMNA [EMB HOSP) I
0,1 MG/ML ELX CT FR PET AMB X 120 + CP

D053 01-0; | 378-44-8, KOIDE MED |

0820 01-2 | SBONE-03-2 MIE RO 26 PO RISOL INJ CT Fa WD BNG X 3080 I

D4420.01-2. | 06038.03.2; | MEROMAX 3G PO PISOL INJ CT 10FA WD (WG X 30ML |

EW 40 MG P ;I.I'.':F LT FR AMP + DIL AMP

0823159 01-3; | 102625-TO-7; | PANTODCAL PLAS X 10 ML ]

DS348 03-1 TEI46-49-8 PONDERS, 25 MG COMF REV CT BL AL PLAS INC X 10 1

05348 02-1, | TH245-48-8 POMDERA, 0 MG COM REV CT BL AL PLAS IRGC X 10 i

05348.02.1; | 78248-40-8 | PONDERA 30 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 10 1

05348.02-1; | 74246488 | PONDERA 15 MG COMP REV CT BL AL PLAS INC X 10 1

OEDET 018, | BY-22-4; (50 MG + & MGIML SOL INJ CT SER

02800, 151 Srs-12-8 MOELE FPREEMCHIDA WD INC X 1 ML + SER n

Q8X1501-3; | 102828707 PANTOCAL 20 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 7 |

Eurofarma Laboratdrios Ltda.
Ay Vereador José Diniz. 3465 — Campo Beio — CEP 04803-003 — 580 Paulo — 5P

05319015, | 103528707, | PANTOCAL 20 MG COMREY CTHL 2 AL PLAS INC X 7 |
05319.01-3; | 102628-70-7. | PANTOCAL 20 MG COMREV CTALAAL PLASINC X 7 |
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CAMARA DE REGULACAO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA-EXECUTIVA

Of. 1063 /2011-CMED/ANVISA

Brasilia, .2 & depuliu oo de 2011

Ao Senhor

ELCIO DE OLIVEIRA

EUROFARMA LABORATORIOS LTDA

RODOVIA PRESIDENTE CASTELO BRANCO KM 35.6-ITAPEVI-SAO PAULO-SP
CEP: 6696000

Assunto: Crédito Presumido — PIS/COFINS

A Secretaria-Executiva da CMED elaborou uma lista consolidada de todas as
apresentagdes de medicamentos de titularidade dessa Empresa, enquadradas na lista positiva, a
ser encaminhada a Secretaria da Receita Federal.
Sendo assim, caso entenda necessério, essa Empresa deve encaminhar, no prazo
de 10 dias a contar do recebimento desta, qualquer manifestagdo referente a listagem em anexo.
Dessa forma, o reconhecimento administrativo pela ANVISA e pela CMED constitui
elemento probatério robusto e suficiente para demonstrar a condigdo de industrial da Recorrente,
nao sendo razodvel afastar tal enquadramento com base exclusivamente na leitura isolada dos
CFOPs utilizados nas operacgdes, os quais ndo possuem natureza constitutiva de direitos, devendo

prevalecer a substdncia econdmica e juridica das operacdes realizadas.

Diante de todo o conjunto probatério constante dos autos, especialmente a
titularidade do registro sanitdrio, o reconhecimento pela ANVISA e pela CMED, bem como o
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enquadramento legal da industrializacdo por encomenda, resta plenamente caracterizada a
condicao de industrial da Recorrente no periodo autuado, fazendo jus, portanto, a fruicao do
crédito presumido de PIS/COFINS, nos termos da legislacdo aplicavel.

Por essas razbes, dou provimento ao Recurso Voluntario, para afastar a glosa do
crédito presumido, reconhecendo o direito da Recorrente a sua integral utilizagao.

Assinado Digitalmente

Sabrina Coutinho Barbosa.
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